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KSTADO 1)0 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Site: https://w\vw, pcdrelnis.ma.gov.hr/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 03 de janeiro de 2022, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 0301004/2022, para atender a Secretaria

Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA.,

objetivando a aquisição bebedouro industrial em Inox, acessível,

com 02 (dois) sensores infravermelho de adicionamento de agua,

e atendendo até 150 pessoas por hora, para atender os alunos das

escolas da rede infantil do município de Pedreiras/MA. Com este

fim e para constar, eu, Leticia Bonfím de Oliveira, lavrei o

presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA. 03 de janeiro de 2022

ÍU- ■

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Aveniíla Rio Branco, it" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcira-i/MA
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KSTADO l)ü MARANHÃO
i'iu:rKt ruuA municipai. üí; pkdkeiha.s

SECRETARIA .MUNiCIPAI. DK ADMINISTRAÇÃO
CNPJ; D6.lN.2S3/0001-49

Site; hl(px://www.pcdrcint<.mg.Kov.l)r/

PESQtISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Aquisição dc bebedouro indusirial para atender os alunos das escolas da rede municipal dc
ensino do município de Pedrciias-MA.

Solicittmio.s a colaboração dessa empresa no sentido dc preencher todos os dados requeridos
na planilha cm anexo à próprio punho (preços unitários c loiai.s) ou elaboradas c imprc.ssas por qualquer
processo eletrônico c entregar com o máximo de urgôncia possível, no Setor dc Compras, Serviços e
Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede à Avenida Zcca Branco, n." 134, Bairro: Mutirão— CEP
65.725-OOÜ-Pcdreiras/MA cm dias úteis, no iiorário das 0R;00h (oito horas) às 12;00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção dc "piaiiilha dc
preços dc mercado" c sciA-irão para verificação da modalidade dc licitação cabível.

Encaminhãmo.s cm anexo a planilha com os quantitativos c especificações dos
produtas/scrviços que deverão ser cotados.

Certo dc contarmos com o pronto atendimento a esta .solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros voto.s dc consideração.

Pcdrcira-s- MA. 04 dc janeiro dc 2022.

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA l)A SOLICTTACÀO PE PESQUISA PE PREÇOS

EMPRESA: FRANCO & FRANCO LTDA

ENDEREÇO; RUA 04. QUADRA E LOJA 17

BAIRRO: JARDIM BELA VISTA CIDADE: SÃO LUIS UF; MA

CEP: 65.072-743

CNPJ: 02.331.738/0001-67

Recebi cm 06 / 01 /2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida cm

04 de JANEIRO de 2022 para foraecimento de preços.

Assinatura dò rê^^^sável da empresa
Carimbo da empresa

Virailio Rodfiguss Franco Neic

FRANCO & FR^F1C0 LTOA.

Rua Maneco RigOt n' 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
£ducaçã£^pedreiras.nta.got>.br
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KSTAIK) DO .MARANHÃO

PREFKH Uk/\ MUNICIPAL OE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.1:06.1fl4.2S3/OOOM9

Site: https://w\4-H.pcdrcirot.nii.cov.hr/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Aqui-Mçâo dc bebedouro industrial para aiundcr os alunos das esçola.*: da rede
municipal dc ensino do municipio de Pcdrciras-MA.

EMPRESA; FRANCO & FRANCO LTDA

ENDEREÇO: RUA 04. QUADRA E LOJA 17

BAIRRO: -lARDiM CIDADE; '-UIS
aei A ̂ iiCTA

CEP: 65.072-743

CNPJ: 02.331.738/0001.67

ITEM

VALOR VALOR

UNn> DNIT. TOTAL

HliH (RS)

ESPECIFICAÇÃO

Bebedouro indiuirinl cm Inox, com 02

(dois) sensores iaiVavcrmelho de iTNTn
adicionamento de agua. c atendendo ate
ISO pessoas por hora.

(Valor total da cotação por extenso)

Prazo dc validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; (x) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

SÃO LUÍS I MA 06 dc JANEIRO

As^iprura do resj^sávcí

Socio Administrador
FRANCO & FRANCO LTOA
C\FJ 02j3l,73BOOOt.67

/ 2022

C^-

Rua ManecoRego, n'640, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-maU:
educttção@pedreiras.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA
C.^yr-.l 0fi,184.?53/0001-49

fliísponssvel Lucas Ribeiro Oliveira

ücpBi tatnento, Oireior do Departamento de Compras

ProcOJüi
FLS.

Rub.

PEDREIRAS/Í^F;^

Relatório de Cotação: Aquisição de bebedouro industrial para atender os alunos das escolas
qa rede municipal de ensino do município de Pedreiras/MA

• Oir?>'-íHü53

Pesquisa realizada entre 17/01/2022 16:56:05 e 17/01/2022 17:09:29

Êm conFormiüade com a Instrução Normativa N» 65 de O? de Julho tíe 2D21.

Método Matemático Aplicado: MétflaAritmética dos preços obtidos - Preço catciilado com basena média aritmédoade lodosos pte^
Seieciortados pelo usuério para aquele determinado llon-
Ca'àynif'iis:nK;fiofiivm!iin^M'íá'li^7<tt.lvlliotífC<3!Ln^*/illia3^i\pmiu/aiiefm^*mimiptailiiaiUttniioeammKiir.-risanrtii:iNe i^AtiftaáfatlKTttiieitfilíWlàtaatt

«31 ŝf «ear«trmet)L'

7»t: ■ ri

1) Bebcaouro inousiiiiil etn lnoiE,cocn.D2 (dais)

sensores infravermelho de adldonsmento de agua, e

atendendo ate 150 pessoas por hora.

Preço
Preço

Preços Quantidade Percentual estimado Total
Estimado, ^ ,

Calculada

3' 2 Unidades RSB.7»1.á3(un) RSB.7E).S3 RS17^.Q6

Detalhamento dos Itens

Vator Global: R$ 17.563,06

f-jm i GebédcLKD indusinal err» ino*, com 02 (dois) sensores irtfravtimelho de adifionamenio de ttguá, é áténdendo até 150 iiessoas por
tiora. • . ■ ■

PreçúCstimofio R5a7Bl,53(ufi> Percentual;- PteçoEsiimoiíoCalculBrlo.RSBTSi.sa Médiados Preçosahtl(íás:FlS8'fil,53

quantidade t>esi;risâo

2.Uril0ades Bebedouro industrial ein inou, com 02 (dois) sensores mftaveirnelho de adlcionamcntode agua. e .atendendo ate 150 pessoas nor

ho>9.

ütiscivacao

Preço (Compras Governamentais) I: titédía rias Propocias liiioiais

Órgão: SENAC - AOMINISTRACAC REGIONAL EM M- GERAIS

Objeio: Aouisiçêo de Bebedouros, para aiendimenu das necessidades do Sensc (.■m
Minas, conforme especificações cerisiantes rto Editsle seua anexos..

DeecriçSo: Bebedouro água - ITEM 7. ■ BEBEDOURO CANÓVAS ACESSÍVEL LITEEM IMOX
000300, Caniorme e^jecificsçces detalhadas no Edital eanexos

OntMnr. 58608 - BEBEDOUn© DE aGUA REFSI&ERanr) FIXO

rtB'B.G83JU

Data 301-07/2021 00:00

Modalidade Piegáo Eletrônica
SRP. NÂO

Identificação. H<'Piegã.c.2i2q>i / LiASGâBgSn
tutc/ltem; 1-2

Ata: LtnV.Ats

AeipUJiCflÇlO. l5'Ht.'2a21 15-55

iiornologaçSo: PI/Ti/ZOZI 10:17

Helatôrlogeradonodia 174)1/2022 17.10:54 (IP: 200.14.5M8S)
Cãdlgo Validação. J)ak087B3RiTU(SOIOC!}sdMS17ZSgXOupOGlQTWraliBT%21)sjaq2FQcOR^e(VTpG
hitp'//viww.h3noodeprecss.coniPr/CofliDca(laAuioníiclâade7
ieil«n=.na«)B783RmiiSplOCgsdM61725aX£hjpOG1 gTyVrakaT%252llsiSq2FQoDRSB7dYTltS
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Proc.O_èQLeaí4/202Í__
{Joaniidade PLS. .

Unidade Rubd" ^
UF- M'i

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

20.76a 125/0001-73 DRMWUTRIUFE COMERCIO EDISTaiBÜÍDORALTOA RS 6,930,00
Marua: CANDVAS.

FabnunteiCANOVAS
ModdO' llFEINOX COaSf»

Dessfiíão; CONJUNTO DüPUlSEeEDOUROOePflESSÃO PARA ALTÓ FulRO - MODELO ACESSÍVEL ConiurUBduBlocíeBebeitouiüe(énieoi)enrMsBc.Eflm i
«íêfvfliofíoeideino para MllimsínitofluaiLmodetoaceísi'/®) (P.N.EL tara sei finado diretaraetiie no «ct» do reictvstihTO.AGibwnewocenvcíBpoebâiafejB
em aço snsí. com 02 (duas) saílM de agis «m cada bebedoufo' O» turoa) llpo esguiet», e 01 {lana) t-po 'çuanliMáiuka* r-ira encheoor de copos, sniboi com ej
U31B de lliuÍJ..Caf(»a«l9f|M5,gerais. :Oe«ser garamidodoi» M.R.LiTiôdulas de referencio) deSO cm XlSCcrn, paro a aproximavnofroniaf ao butedoufo, pode
ndo nvíircat sohobri)ed£»UTOa!#nomajcimn5UcmeBtiurali.ffBin(erirrtt6nominliTio73em,emc{LilomiKJsdec<*no\aR9.C50/2PZD:l' Twrisitssdefnllteer
omaaas. san!ícd9iipoesgiíie(io«upo*gu3raa-cnuva'para erenedcf de copos, ambos rom ajuste de Kinc. um par para cada 8ebedOiiro::FomedmeKBda^
ua em, nomWmo,.02(duas)tempersitiíras:naiiitnlegi!lsM8{«/-6*C);31';ol8rmiitoWrmicoi>o'esejvâ»nomteriiDemfK>'iiireiariíi injetado &pamIiiio.cCapBcid
Ade denrmaronogemTPlnlTTiadeEO litros: u Ointositodeaniinunagcm da oguiiemacoiiiuxaúA nOaa RTSAa inofensivo a camada oeocdnio.ii Trabalhar can
praosSo da água cBenirailu do aoaraiiioBiiic OOísOas Mpa.CSabinctetotalmenteémaçimos aotp Bandeja eralo em acçinoi .Wicon- w.-absraíiiiopolld
aí Sietemadeflltiagem epurificâçàodeaüia para consumo tujmano através dearsiemapfíçfiddDC-juipamcmoitSfatemaecmnoniinin.v diCfloisJcsiííra
S de filtragem, com elemento filirame capa; de reter irtipnrezas maiores oue.clnoo micra easiâgio de pnesegem porcotvfto ativado com prain cotoicfoi (antiaiít
icojiOPIememo filtrante subsiiiuiVei.i] Abastecimento sirsvds na rede de dgua itaiada.cOeve^r ocomiannadodetcdososiriSüiTtos necotsdtioaaose.iperfcli
sfiimdonaiTienio, 3 Possui rillradesHttdveJ.de acesso fdcile prático tara r^oeiçSojs.emnecessidade de contraiaçBoasititt^iatteiicaeeoedricaTHTa esta
raposicAoLilAlender&NSn M-lâ6(Pluguese tomadas pata usodomesiicoe orvilogante 30 A/250 V em Cdoeoteaiternadc-PnrlrorijscfiivLrnegulBrfor.acp
ressUoderaterTrlgua;! Refrlqeracla cLimpressor iG TensSo '27v.

Estado: Cidade: Endereço.

GO Fofflióés .AV POSTO.AGROPECUÁRIO, 110?

NomedeConisto

fiÇNANOlíyElfiAMÉNOÍS

Teififcme: Emarl;

^1)36^-6031 contattt|ld3de.9TabD@l:rturboedm.bf

23.953.468/0001 -82 LICriARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LI DA

Marca, CANdvas

Fabricante; CANOVAS

Modeic ACESaVEL LlFE COD300

ÜRBCittjâo: BESEDOUnO CANOVAS ACESSÍVEL LIP£ EM INOK CÜO 300

flS593QÍ30

CidatJe tndereço

Afaraquartr AV VICfHTc LCPASSO, 120

Telefona

tt6!332frO»õS

trnoii.

un«.>jniciRiierra ccmnf

29.927.,B72/0001-á CAPIM DOURADO COMERCIO DE HlODUTOSESERVlCOê LTDA R$5.330.00

Marca: CÁNOVAS BEBEDClunOS

Fabricante: CANOVAS BEBEDOUROS
ModttIo. üfeSQO

Oescng.ia: Bebedouro Acessível UfeCrid, 300:-Canagdatte líefiOtiltos no iintervaiotitj, oCtirwno mercado.-Aiwrae ate 150 patwoasrhotfl.-G.iWngagr'3;
o inoK com estruture prâpita para fixaglio em (uiredefacilitatidooBCesso para pessoas com mobilidade teduTidA.-Fscil.aeiarainimte etetricotlsIameirialrBy.
ésdebeibes alo;a(tot.nopainslpIdsiicoecomindicaçiB«mbralie.-flevestimrntoeitenuenrcttaps acoinH.-HeservaidriodeíguaemR.PiRteÇ^anarHi
siínc.n.fáiriltimncíaetTtatenalatdxica-Evaooradora íSeq»mma)iniema.gerar«teee3friameniemai3fapidoee1ies2.-F1utdórBfiiflcfapte«sit6#eeRTSAA-
Motor nernievco.-Tensão 137V ou 32DV. - Baiio consuno decnergio. 'Regulngemda tamperatura da água.-Atende pessoits com mobilidade tedDiMs.aaamo
rmas liescesslbiLdade.-Peão liquidoatiroKlmatlci do produto'60kg-Qo(anttaCanoyaa:i?Tneee«. Dsoosddtricoi]: t2?v(AmpefagemL3.A5A'/Pat6nofBt3US/>
Wj ConsutTJi 2.táDKV/;K)Filtros PPr-S-FuiicEo reterpaitiMlsss,llidasmBioret.eorrtosiaasupedra;733-Furti;6a.fíltrae(|mrarvSoéthraiJa.eòm6rt)tv;a»
dereduzirateurdesaboteeeodcKcs desagradáveis. Observação. Qsfrlirospoastd «ida Otfl de atábmeses. Aqualífladé detodosoecompoitentee dopradutst
atestado em laboraiiirio e cenlüiraao ii>ímetro;

Endereço:

Q.SIfCN CtN SIBBtOCO E. &2

Teiefbne:

(B1)BS4S^1
Email;

|E|riodtabijidadoia§íginail;earn

33.486.276/OOOl-BO JÉB COMERCIO DE ELETRÔNICOS EJRELI RS 3 930.00

Marnn OANCVAS

Fabricante; CANOVAS

Woitelo: UFE Et.t ll<iOX COO 300

Descrição CONJUNTO UUPtO BEBEDOURO DE PRESSÃO PARA AtIDFLUXO - MODELO ACES,TIVFI. COn)umoOuplOOe Bebedouro ««ficcaepiM-.âc ciia r
escryauinrierlatiiíiBata fiO litros ftitlci llnuo), modeioacestível (P.N.C.). pari s«r< ficado rJlieianipmreniKBrpodiifMvivsioiia. Artabiimemocomcixpnehjiidafa
emaíoino*. com U2 (duos) santas de 6gua em carta belierlniiKi ni (uma) tipoenguicfio, cOI (uma):irM'9i.t3fdActliJVa"porneniSiedor rlerapoc-embc-oani sj
uaedcfluis.Car.ieieristlras gerais.-Ueve «SC ooranlidodoisMK.imridulosdpieterínoiaj OeBO Fmx i2Ortn.paTaaa0Ts>imaçaaíiomalaflbcbeeoum poae
ndoavapcaí sob pbeÍMdouro até no máximo 50 cm eallura llvreinferlnrdí no inlrimc 73 cm, em conloimiíiíilf coma NHH 9.050/2020 •.'arperrasnelutSoC'
aniariu» crniln Uo ttpti esgurcbo etipo'guiirdii-rliuva* oanr cncbcdor dc copos, amtjoicnm 8;UEl« rteituiu. um pitrpisracMlãbeblíiJourB, •"itrfíituntntun-ag
'jarjm, nonmiinu.O? (ouos) tsmperatuias.naruta! ugclati.i ;v/-S'C) •1cotameci;ore'micodo rescrvjtgriDir.temcem ootiuiBtai»ui/!taco?'aa"Oii}a.-Caaa«'S
aOC de armeíenígein mínima de 6Ci íitiov Petdciioaesimii/enâoem fla Sganert açoaioi JJ,!, • r;»s ntsijuiWBnswuí'tamidaili-urdnio -TiâMi'!!!! «Jm
presíAods Jgua na entrada do apaiíll.tc entre tH),SeO,35UpB;-üiiliInfrcttitsIme.-rteemnçcinox.riiA -Bandeineraloiimaçolno» aOíoofrno.Tbámintacoíic
o. •tiistenvadelillragein e pimlisacóo Oc rtguB Bataccuisurnoruniiino.itraves .te «lítem# oiocnodneuvnpamenio.-Sslemscofnnom nirnc esíasv
s tfc (ütrogem, com elemento Wt/ante capa: ou leier impuieMsmúiorc; aue Ciiicorrucue estagia'it-oassaoítniUKcaivAoaii.aaacon'. prata colmoal lantiDiur
lijo), • r;líTTWfiiolittrante9'.,ltsiiiijl^l; • Abastecimento at'av"i ria 'wtnrtiragua iiarado, •Ueva vir n.nmniionriniliMlB todos •■«i inaumwi rtetesaenus eo seu pn'eit
ofuncioramenin.- Possuiiilirodíscnrtível, de acesso ranilesrâiren njranwncA', rsein "«eaiuli-iOewcnniramçin.iv-.sWirttíaiftenleaMneciüa [sin cciti
lepoMiçSi! -AientieraltUH M ISSIPIuçuese toinaiíaa parjusottnmMtinnpanaísçaBlA JIlA/iín-r em conenle Remada - PoiJronitóçãoj -Heguladmrtè n--
essaoofliatôd'S3U3,- ReingeiaçâQ eoniprescei.- TensSo IJ/V.MAHCAj MODELO CANOv/.SUfLtMiNQXCiiO 300 i.lNrt hrtpstWwww.ourtov-jSíom.tretib
edBUio-acessivel-BOipJUe-corUgg-SOO-prrt.titmi

Relalãrlo setadono dia 17/01(202217<10:54 {IP: 2QU.14.S7.19S)
Cãdlgo V^Hção; JXUd»7S3AmiiSOlOCgsdMS17Z9sX9upOGtpTWra)uiT1E2r|sjai)2FQaOR^7eRiTitG
ntipJ/WAW.baf)cedoprBcas.com.br/C(tibfic3doA>rtcnlltidado?
token°JXUi087B3RfniiSí3IOÇgsdUE17Z5^;BupOG1gTWrakaT<'A252(j^tKt2FOoDRSB7ofyTlie
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VALOR OA PROPOSTA fNlCIAI.

r— pedreiraS'MA ICNPJ RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR OVLlOO^Q2_jUl VALOR OA PROPOSTA INICIAI.
Horea:CANOVAS _ " -*
Falificenie; CANOVtô FLS. qj I
Mpdo1o:urè.lNDX3D0 P|||-| ^'
Oeaeriçflo;-CONJUN70ÜUP1.0 BEBEDOUflODCPRESSAC PAHA AlTOFuism - MOParrACEríiVCL. C-.'ijumcduplo Af B9batouroí(eVi««mwvSa-somí
ewfva!4/ioe«emof»'a60liwes{alio(l.ixol m«letoacçisív«i(P.N.C.,V parauef luoiootlitetsníen^-rjCwtRoriotwwalBfiQ.AcalsamtntocwncafpoeterKi^a
Binaçolmjx.com02 lüu»s)s»Ha3 Oí nçuaíni câ83bei»<lowc.O-. (onwltipousçdslio.í O! {ii"y)ii[>o"a(ta(tla-chuvfl'Mta«r.rhetsr(tecopos.3nibaiCQm3
justí' av fluxa CaiattarisliMS gerais;!! Dew sh garantido dcns M.FI, (mddulos de leleínci.i) de SC rm X U!> t-m. osra a BiMo*imai}8ijhoi«aJan nebrtouta, tMd
en£fo6'/aitçarsob8babedouroaMno majmr.oâOcmealturB livra infenor de no irtmiina 23 cm.un cürfo{rtiiÈfliJecomaNBR9.D$0/202ft !TBnstesi(eÍ9tfec
remadas, sendo do tipocaguiciio«ti{)o"guai<l«-chL«3'tHiraeTeheí1or de copos. amBos com ajuste de duxc.iirnpar para caía &ebeapiro, iF«màSm<mlo daí
guâ «n, no mínimo, 02 (duas) temperaturas ngiural e gelada (♦/-8'C); d IsolamiMtto térmico do rescnraiúrio interno wti prilureionii injetado (wottodiklci.a Ct^a
dade de armatenagem mínima deMlitrosSOepdsncnie armajennçcmdaajuaemBçoinox 30*. deâsPisao inofensivo acameda de osania6Tráta|háreo
m ofessao da ngua na ntireiía do aoaretbo entre oa6 « 0.35 Mpa. ! GeUinete totalmenic em açtj rnox SflAa Bandeja e ralo em aço .rn;« 304 com aeaSamentc p
tíirte.-t Sistema flcfrVraçiemepuririsaçao de água para cornu.mo riimanpairavesdíSl5iemaproírwtfecqulpanienm,:Sioiemaconinort>inimaCr2(dt)is) esiu
qios defiliregemjCcini Hemento 'lllrnrne capar de. reter impitTeías maiores qua cinco micra e estagio depatir.iigcm por ttBtvâooiívadoeom prata cdaUail jnnii
niàtrco), n.Bemento filtrantesiibsliiL>lvvr;QAbas[ecir7tento através aa rede de égua tratede í Oeve vn ett^patiruidodetodosâs innumtxs rie**ss5rics •vt veíj pe
rfe.To funcionarT\ento;E Possui fiilrpiJB3caRâveJ,de.8cestofaaleBtítica porá r("p<s£tçâo{semnerp5.sií!adeiJ«:eontratBç5oessifilfmcateernc.iespeellma para
estit reposição), O Atender àNHH 14.136 (Plugues etomnüaspsra.usodoméíticoeBnalogoateíorv ZõD Vemcorrento alternode - PadronisaçflD);i] Regulsdc
depfossâodojstorfégiw.llReTrigefnçSo' oempreasortO Tensas 127V. il IrtsrataçSo doe oetrcdourcs lUi lurjcicscrvaldfkrdoíguaem duít «IliHnsdiBliMas.can
forme iniaç-emderElerâ<ic;».s8guu crleniaçfcsdaNBn9íIS0-'30?0:*INSrAlAçAc PARA BEBEDCUR0S8 5.Bebedouros a 5.1 Bebedsurw tíeBca flB.t I âs h)
casecvwnser iloiipodejaio iotüinaüoe guardnohitw» puta ciwtwd« de tMocra.oeFmoli«irtilrjacfiij por metr» de copos esar de fácil n«iíenirflçiio.ô.6.VíDev
e^einaialar bebedouros com no mínimo duas alturas difcrenteaidc bica, sendo uma de d,90meouira entre l.Omc t.lOinern relaçdoao piso oosboda.BJ. 1.2
Obeiieoovrode aituradibica deo.wmfleveteralium livre inlertor de namínimoO.TSm do piso ecauaOo.edeve ser garantido um MJi.potaaaprftwnaçéefro
nieV

Endereço:
sHcisvícesw dâ BUSCO a / c sala as

TeMonr.'
(61)3341-1234

22-858.929/0001-9') A4ft COMERCIAL PRODUTOSE EQUIPAMENTOS EIRELI flS5.930.0D

Martra: CARÔVAS
Fabrrcanle: CanõvaS
Modele: MODELO LIFE-COO 300
Descnçõo; Caracterfâtieaa do modelo Bctwdouio Acirrei Lilesm Intjx Ccd.MO rjifwrial ú'iicaCilr».«Ct|l«nriul4inr»CArMiwi\li-Ti»ni6m v ;»r:nf>iiií«rns
çõestecnitss Medidas DesembotidBEmiatadt) Altura UBcm ISO.tim Largura 139 cm. |6CcmProlunflitíade6BemflDcfn.O»dti.sel«reosVoltagem(VJAor.e'
sgem (Al Pólênclo iwi Consumo lKW/nn27V3,4SA30S,P W 2.150 KW/H 220 V I 77 A308.0 WZ 140 KWm

Fttdctcço:
STCLIV41I BUKOC.da

Tolcfone;

(61|3i313-4fl!-?
Emnil
cemaioi^tcortúrçieldf.cinnLN

09.643.92Í/0D01-A7 SPELL COMERCIO E SERVIÇO OE AR CON0IC10NW30 LTDA RS 5.930.00

Marca: CAIIOVAS
Fabricante; CANC)t/AS

Modulo: LIFE300
Oescflçáo: BEBEDOURO CANOVAS ACESSlVfi IIFF Et4 INOX COD 300 • CDNJl/NTO DUPLO BFBEnOURC DF PRESSiO PARAAl.TO FlUXO - MODELO ACESS
KÍL Corgunto duplo de Bdiedouro elétrico lie prtnsõocotii rest-r/aliluo enetrm para SOIIftos (ulro tliivo), modelo acsssNrl t®.N.E.) pera ser fiiadod.rçtortuírií
cnocorpvrooieicrvaiatia Acabamento com capoctierH)e:3eiri8ÇUinaiccornOâ (aussjsawss ueaguaemcatla belrcrJouro (ri <i.'mD<(ipo<rssuiObo;eLl (um
sl tipo'guarda<hirva'fiara encbedct de cr^as, enippsootn ajuste de (luxa. Característicos gerais: Deve sorgarsntioodois M.!L(m6dul08(>drefeténi:u)tleBac
inX 120 em. paru o aproximação fronln) no bebedaure, podendo avançarscbobetnatouroíiie nornsxif.B 5i!cmealiur3livretnfefl«dcnornKumo73(im,emc
oofotmitíadBCom a NBR 9,050/2ü2ü;romeiffls de latão crr.cnaías, setido da tipo «guicrm «ilpo 'fluatilKliirrti" para erçbBdor de ecçjos, erfibescom ajuste de
Iluxo. um par pftio cada bebedouro: FornKtmento de igua em. no rninin<o.DZ(duus)titmpetsiut-is nalurpiegelsrlaW-HXjilscdaniento térmico do'eservaldrl
n Interno em polliirctáno injelâdoexp.wdlrJ'-.: Capacidade de armaiertageni mfnirrade60 liirnrK Deposito do trtinucaiugvf» dnoguaemoço nvrw 30.t; Sa» ai34
o inofeniiivo & contada de ozónloiTrabalttar com pressio da Agua na entrada dó aparellia entre 00,5 e 0,35 Mpa; Gabinete totalmente em aço irv» 3IK Bandeja
C rate em aço mo» 304 com acabamento polKta&stema de NtragsrneputjficsçSodeâgua parBccnnurno humnnBafavésdesistenta cvocr.odaeçuÍBamfrnts
, Siniema com no mínimo: 02 (deis) estágios oe litiragam, corn «lemenio filtrante tapas de reter impurcias hibíiots que cinco mieia o esiigic ae pesi«oem por
c.nn-3u ativado com piatu coloidal(ai>i!biúiico)i ElumentólIltrsntériubstil.Ulvell Abasiecinientoalrsirds tis redii do açus tratada: Deve vir acWmcanttadodetoiraa
tsinstimosneceiiíAnoíeoseoperfetiofuncrorumenio, Possui filiraileiitrartáv«Ldeíiei»iof4.tile8rât'L-aoarBresosl;ío{setr.r>Keisi'iâiíeói'MntraiaçAo as
aístCnoii tócnce especifica paraesta.reposrçtoLATcnacr ã NBR 1d.1iõ(P,ugu<u)etomadiisp<>rauiiodumesircoe3iMUtigoai62í3A/L'50 vem corrente iiti-rra
da - Peiff anizaç&o): Regutedor de pressão do Jato dagun; RefrlgeraçAt)- compteiisor; Tensão 127v.

Relatório aeradono dia 17101/202217:10:34 {IP: 200.14.37 105)
Código Validação: JXHdHTBStmiâOlOCgsdlilSI 7ZõgX9upOG tsTWrukaT%2fisiat)2FOt)ORi>B7olYTjlG
httpV/tvww.banCadepraePuornJjrrCeiiiRcadoAuieniiclilacieT
toterFsJXncOerBWmtóDiOC^dMSlTZSBXBupOeiBTWraltaTItZSZJisjaciZFQoOfWB?!!!*!)^



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR ^
Clílade gntléfew Nome tie contai.
^PailIO' fl'JOAa.ACCICia ITO PetersonFusorDjJ

PEDREIRASfMA

ProcQ3ÜÍOOa/202^
FLS. OS

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

_Lf|iall
spell|^9ellij)m8(iucao.c3(n.br

]2.4W.Ó52/0001-66 TECNQLARLTDA RS6,930.00

Maics Cáncvas

raOricanic Cánovas

MoOclo: uleSOO

Oestriçrô. CONJUNTO DUPlüBEESOCURíiDS P=IESSÍÜ Pana AlTOfUlXO-MÓGíLOACÉSSÍVEl. Conpjrlo dr.oU-oeÜítiedauroíieil re di-r^eísOucom '

eiffvatoiioíMefrJORaiaÈOItiioslalioduKoymoiteloaswsiveiiP.N.E.l.oafnserlruBilotlHfiUmmaíJiocotaacíoiíiHíivfltír;» Acabamenin wmcoipoe tiajuKí»
em aço lni«, com Q2ítlua9)sotflasaeOaiHi«monfla IJeh<Hleuro:01 (uttia)i,poM?ulcf« eOHum»)iípí''9uafa»-el»j«»'Bftrn»prtwiJor ijee=pn-., «mfefji íUn^
U31" seiiiBii Caraetónaiieaagefji» iDsvsseíjatanirílodnUMS, (medulo*d»"iefeiiiidajd»fiOfMn.x iJCem.pam BaproicmoçSeifontalaobeteoovíT».pooç
r-iJoavançaisobobebBitolffoatenomairimnüOcmestiuiali./einliwderionifniino 'acm.OMcanfoinitílaiíBflnmaNaKn.iWo/JozciNToiwiras dBiaiRinii.
omiidas, sendo do ilpo esguicho eiioo't)u(uda-<muvo'cara cnchedoi de copos, ambos com ajupte de flu»c. um pataaiacailaDeoedMm, ~Pemecimenlodaã3
UB em.no iníiimo. 02 (dias) tcmpemlureu; naiuiaIcçílDCa J Icolamenio iermíMcorectívalório nilemniim u<il.U'«lai'-siiiB!!iiooe«ai5"(Iidá; CiJr.atiB
fl!icileamiaí«negemmínimade601itios;CDcpirei!ode3niinícnagc(ndsâ5ui.emai;otiioi;304,iiGásntMainofcni(Vo.8£nmuilarteo/õriio.l lioMlfiír cum
pressSo da águs na cnifaüp do aparelho enrre 00,Se <1,25 Mia. ntSabineieloInlmenií «maço mo» 304. OBnnoejB efaloom aço ino» 30« com ieabemsníoudno
5-u Sistema de filtragem epunticaçâo de apui neiacoiiswio iijmano atreve» ile sistema prOprio do esRiitíiiinenio:; Sistema icvf no mínima 02 (csif.estSjo
5d" fiilrajüm, ocm. eitmenio lIlttBntecopnc ae "i.."inipiif«jt<imD'a«cí(íuc cinco micraeestàgieileBasagemtwcar.-èoativaaocuenOíatBíobiáaHiKWiOiM
tcol;u Elemento rilltaiue aubstiiuivel, 0 Aoosiecimiínloatraven Ja nníeitóâgga Hatada. tiBevev» iicomoonhotJodB lnocsMinaumos iiiiceíssnoiuoMiJiiisrfsli
o funcionamento. E PowuifOuo descattjvel.de acesso facite prOLcopaia repwgâg(sem n9w-ls.cadei!«doniF®l3çios5*i'.tín*<Í3 tíincae£ii«''ica ae-a eSta
leposiçàe),: Atcíid»» p NBR 14 nSíPItigues emmartiisnaw u-.fliSnmCslicoeanâtngoaieSO A/210 Ven. correntealtMradn - PadnüiuTiçânl.i fleçulftdiii, de p
resiSo dojQlodaguft; C Helngeroçào: nooipretsoi, -J I ensío 12 rv. D InatAlaçâo itoa bebedoinos riii tcure riieer/atOfio deagua em duas nlturss diiJWlt8s.cciifor.
nriíinio9SndefelerAncia.s^irorHHi!oi:ôest(aNDr<0O£0.'2C2i?.'iNSTAUCiOP*RABl.T3EDOljfi'JS8S Butieaouict; Uet>eií4j.tU5 0eCe»abi i Astuia
soevem se»do tippdejstsinclinadoe guaiOachuvaspanreinJieOiKdecCoos.peimftirBulilIrBcODpot mrodecoaosi'verdefaciltiiiMinrrncEa S5 I 2 iJeven
eiiislalarbobatiwioocorn no mfnlrno duas alturas diferentes de bica, aentio uma de O.ODm « otitiu etiUi: i.Ume l.iUmern iclaçaoâapaaacsosdií-ti.j.VjÚ a
diCQDiiradenliuradcatcaaeO.SOni dcveiui alturn InT.emlciiorâeiH) mniimuQ.TSmoapisuiicalitiQu. cne/eser gaiiiniidu uiiiM.R pom h aitfuinnaçOu ftarirel
.'Dítnerisces gerais'3 Aitureduconjunto (torre icvcrtBidini ileáyim) (.475iniTi, 3 Laiguia do conjunta '.,'lbO>nm.:ptolcindldiuiedoc;>njuiito 670n"n, i'üiiçv>b'
doticbedcuro 460rom,ilProfunüidadíUubift)edo,ti'o Saamm.-ilAltniadnbcbtBouio BBUfnm Tol«ânciadomediiJás.)Õ%

Estudo Cidade

SC Blumenau

Endereço

nARTunSCHLUPP.ISCI

Nome de Contato

Htl.lO

Telefone

H?) 3530.9151

ErriAil

leonatar^lccinolDi iiiildi

26.&44,764/0001-31 ARZULCOMERCÍO DEMAQUINASEIREU RS 7.000,00

Merca: Cunovas

Fabricante' Canovas

Modolo: Co<l.?00

DescriçSo; CONJUfnufJüPlOREBEQOirRDOEPHEaJiG PARA ALTÒ RUXC - MOüEl.O ACESSÍVEL eoniuntoduplo deBebídouiodeiiico de preasJirsom í
eitervatdríc «teme poro &Olidop (alio (ludiVmedeipacospiivltP.N.E l.OPis ser rutadoobetamentenscoipo do reseivBtOnp. AcabameinocemociBoedani^
em nçoiflo«.com SJtatres^spidasdeégunemcadADebedouio 01 (uma) tipo esguicho, eOI (uma) li)w'guBrda-clHr<«'para enehedar de copos, srrtbss com àj
uste de fluxo CaiacieiLiticasgefalsi-Qeve sei gaianiidcido(nM,R. (módulos de referência) de 90 cm X I20cm,nan< aapnnimoç3ofr>vti.-i!sotwl>edaim,(>«ié
ndo avançar pdO o bebedouro ate no maiimp Si eme altura livrecnferinrdenomlnimo73ian.emcenhirTnKlai]eeQrnaNBR ROSVIOiOrTorneuiisde laUoc.'
ornadas, sendo do tipo esguíchd etipo 'guarda-chuva' para crychedor de copos, ambcs com aiustit de flurn. um pui para cada iatíiedouro; ■ Fornecimento de ag
ua ern,nomfnimo.e2(dUBtOtemBemlura8' na'uf«tegelaa9(V-3X);* Isolamento térmico doreawvatorto lntett>ocm,i)oliuiBiüno injetado M^idlda -Cépaáda
de de armazenagem inininiade 60 litros;- Depcsitn aenririozrnsgemda aguaem açoinsx 304t-6asRT34i inatensivpacamodBdeatPniot-Trabtllliaf cORipte
aíAnos áijU3 na eniiatbiloaDiHeliKj entre OC.5e0.35Moâ,"Cabliieietc.taliru>riot.-rti «çoinw 3Ci4:-eanoeiaeraiti cmeçoino» MActim aobitinwito.píibdo;-
Sistema do filimgamoourificsíâo deaqua para consumo humano ntrovea de sisiPtriP cropilodocniwppmemoi-Sisiemacomoo mínimo; 02 (doi5)estiigk'nKlB
fitliagcn"., «01 elemento Mirante caia: oi-reter jirpureiBS maiores cue cincomrcraccttêgiQdcpaciagm por eareSo ativado iom prata cotodaltíBilitiOlIco);
•0e-nemo(ilirawe snbsiluilorf.-AbaítecimcriiontravcÃdafedertvôijuuiratodat-OeiewtBeomeuntíadoue todos os meumos necLicanossoíeiiperimoiun
ccn.inumio. • Pusaol nuiodesenitsvel, de ai-eí.so Iftcil e prdiicopaia rwosiçSo (cem ntceasidotíe iiu'eo.nmuçâoflssl8iefiaa leoitien wpecifíc-Ji pamesla repo
siçBo);-Ateotler a tiBR 14,136(irtuoue3 r tomadas para uso dtjmístlcoednílogoBM 20 A/ISO Vem onrerucalternadê- Podmniiaçio). • Roj-jInA-vdepiess
âodo jato d<íouD.-feítit}er3çâo compressor.-T«iiiao'37v •inataUçsoOaobebetíoiKOsns tniretaEuríaiiinotípagna em diia» alturas distintas r-onlwnieím
agirm deiB^nrèociP, seguir orienl.içies da NBfl 905(1/2020.

EdiBdo: Cidade Endèregó- Nomedo'<^nisio: Ttíeíone: Emall:
SP SioCaenindoSul AV TERESA CAtÀ^ANEÍJAlBETRA VÁLOECI |V))3S£S-^5T licttSOCKnuraul^grTuntisrn

25.249.082/0001-33 SOLI.JTION COMFRCIO.S SERVIÇOS ElféU
•VENCEDOR*

Marca: CANOVAS

Fabricante- CANovaS

Uork-lo: CANOVAS

DonCtiçSo: rreMS -BEBEDOUROCAMOVASACtSOlVÊLLIFEEMlNOXCÊnauQ Cwifpfmv«iittí:ilieftçte<ls!alhndMnoFüiliilB8no»as.

RS 10.000.00

Cidade:

Luaihnia

Eiulereço

H M; av

Tdefscie.

(6t}-KiQl JS-n

Enai".

*niiilinr«T.viiefflíDisnTnB9,eom

55.313.538flD0ai.^)0 PRESTOBAT LTDA aSTo;ooo,oo

Rdatórlogerodo no tiia 17A3ir2022 17:10:54 (IF: 200.14.S7.195)
Código Idaçâo; JXIM)878WmiâOIOCgsdMB17ZSaX9ui)OGl87WrakaT%2fisjagaFQoDRSB7ar(TjlG
nnp'//www.banRodsprBccip.com,'br/CeftificadoAutaniictdaoo7
tal(en°J)i3l«OB783FbrxSO!OCgedM617ZS8X9upOGtsTWra)uiT%2S2r|3Jai]2FQo07»B7«fYTjlG
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RAZÍO SOCIAL DO FOHNECEOOft

Oflajíe Enoereço: Telelone.
GiMiaguava fl CAPl FAO ROCHA, 2393 .:4?)362S-l iia

VALOR DA PROPOSTA INICIAI.

Ppeçç (Compras Governamentais) 2: Médio das Prooustas Iniciais

'ílc íArt S» sfe Wí?* a'l*tMfade!<r/'

Crijao: SERVIÇOSOCIALDOCOMÉRCIO 3SSC MG

Oljjeto: Aquisição de beOeoouros de pressão e punficadoren desgua paia atendimento a
uniiíaíe Sesc Tupinamlias. conforme especrficaçôes constantes (« Edital e

Anexos.

Desmíi,'ão; Bebedouro égua - Bebedouro de água por pressão accsslyél misocRsb.2

tdrneTss. égua por sclonamema e parada auiométlco - (RsL. iBSlSmárt H20

ou sirndar).

CatMal: 686QB • BEBEDOURO DE AGUA RÉERIGEFUOO FIXO

in5er.'i:,t».jmis5r\vr(» vij.t. f

PÊDRÊÍRASÍMÃ
ProcQaí2tQ^202^
FLS Lí3 çç—

Data 2f..C7/2ü?l 0900

Modalidade: Biegâo Eleiiónica

SRP. nAO

IdentíRcação. rPPiegãP 772021 / UAS6-92&Ja3

Lote7iierr: /3

Ate Lmk.Ata

Adiudleaçaa: 10/08/2021 1023

Homotogaçãer 10/08/2021 11 3T

Fonte vvwwcotnpTBsgoverniifTíeflTaiHgnv'

Quantidade: A

Unidade: unioaae

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAI

22.eSa929/O,0O1-99 A&R COMERCIAL PRODUTOS E EQUIPAMENTOSEIREU
♦VENCEDOR»

Marca. CANUVAS
FaPritienie; CMiOVAS
Modelo: C0D 300 SEMGONTATO
beacrição: Seb^ouro de égua porpreeeSoacemrel ausDeiisoSiomelrás. égua oorackmiieentoepnradaautanétJca

RS, 6,000,00

Esiado Cidade' Endereço:
0= Brasília STCUíânalOOOC.M

05313.538/0001-00 PRESTOBAT LTDA

Telefprte:
(ei)'301Wa57

EmalL
sçntato^VDometciald/.eomJa

ftS 5.000,00

Maren IRE!

Fabriconir 1861
Modela: SUABTH20
Descrição. Betwdouro de èqua per pressão accssivd suapi.'nso2ioinmras. ãgua por ucienemsfliu e pArasa autoniáic,!

Cidade:

Ocki.Hoflronie
Endereço.
niWCIHPEftErilA UMA. 541

Telefone,

(303461-8942
Eimiil
prcütdbai^terra.CDrn.cii:

20,768.125/0001-73 .ORMNUTBILIFECOMERCIÓEDISTRIBUIDORALTDA RS 7.380,00

Marc.á'1Bai
Fabricante'I6BL
Modelo: SMAHTH20
Descrição', Bebedouro cteégua por préésãDaeesdível suspcnsoaioilMlrss.igUapordcliiniiínentoépbradaBUiçmêtica-Oief.iiBflLSmatl H2Dou sirT<ilaq.

Estado. CídadF Endereça MomedeConiaio: Tetefene. Emell.
gÓ -Formosa AVPQSTOABnbPECUAniC.noT REKAN OLIVEIRA UENDEB (61)3631-6034 caniabjIití8de;.tlt«bo@lmuibD,camJtr

26.51 7.495'QOOM4 VIDENTE CONSTRUCOES E COMERCIO LIDA RS 7.980.00

Marca tESL
rabiicnnte: iBBl
Modelo susrtr 112c
Descpção; Bebedouro de Oguç por p•e$^oaeeSslVl!lMSpensa2loml^l:ds,ãgllOTlT»acl(1nnfn^(°»f>n'aãaautfll11atlea: 3.31.Funç&«irE,NUDieráfnn< séqus
: 3.3.2. EiKiçâo.Suspensoem parede. 3.3.^ GabineieGatirveie et) rmapoelÈjroiincada cor prata, 3.1.4. oor lnru,.T3.$. dso'Cametciol. 3,3.6 leneío linw.l.
3J. "ia AÇO nu» 304 escovado. 3 3 8. SaelaitDE5go<o:5LlanBaact!m dreno paro limpeza. 3.3.6 AliTr.emaçãoliiilrjutco Cn-reiiapor r.Keh.nr.iulicanã: >ra.'ê
r.ie.3.3.in Sà5i1efngBante;Ei»fi>gir»HT34a:3.31! GrauoePWeçãir IP*2 3,312. Eiliragem paiísc-arv-ânnti-raeoditHoirKlusoi.aJ-lS.FamícimeBii» Agu
anaturni filtrada e gUadafltlrada. S 31.4. Fleect«a(erio:.Açotnox 304 isolado com cPS. 3.3.16 Vollin)viii:trnu mínimo 2.S litros: 3.3.18 ForricBlmentede .igUag
clBd» riin;imo7titros/h:3.3t7;Va2áo bOliliiis/?i3 3,18 r^niliole.dcTinnoofatura TormoSTalo vaitevo! intcmo, 1315 'emBcralure de rcfn(jemcâo mai.rrci
'Ca 2'* 'C,33?D Tscners TTomeirus-1 Diiperism pais copos eçsiruia e 1 imc para twcaccir n'0lu,:a9üueal FlexItuLUJl JnoUeãVUli AeÇi;i,ivei.3.322
Ánicnsineiilo.siH botãocom techis em br.iilvstiiãacvaiiii de usuJiius corri mobillaadercdmída, délii),eti|e5rUiliioirevcsuiiisstelideri)SodeMi>noinverx*l;.3

3.23. Fressia de irsbalfiP. 8 a 50 m.c.a; 3.324. Evaporadnr Dcrpcntíne np porte vitema 00 rcsefv.ntÇtÍDSçm contato com * égu3;3.3,2£ Cenifidação
C.3;<.25. NoonA ABNT MBR I605e/2Q12. 5.3.21

Endereça:
HOIÜ. 24

Nome de ConiAw
DUAfiU

rdefont:
(625 SBIOMBOO

ftnall.
ttiimaiKiÇgmai! eorrt

RelalArio gerado no dia 17/01/2022 17:10:54 (iP: 200.14.57.195)
Cddiga Validação. JXlkOa7e3Rrn>iSOIOC<jsrtU617ZSsX3upOG)g'rvVrakaT%2fisja!)2FQoORS8?élYT|i6
h[tp//Mw«.03nc(«epreco$ cambrConficadoAuianiicioade''
loterngXlld»7e3RfflxSDIOCg3dM617Z5g>t6upOSlgTWm)uiT%252ljaiaq2FQoDRSS7alYTjlQ
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PEDREIRAS/MA

/202?

CNPJ RAZÃO ̂>CIAL DG FORNECEDOR FLS. j-l/ wai nn [-ia oQppngi a
Morco. IB8L Rub.
Fabiicante IBBL
Motlilto: SMAftT

OeseiiçSi): 9eí>e<l«tfO«IeaguapMpf«sôí(ac«Kíiíelxusi»ni9 2Tnt:eims,agiiatio'-'>CK>iin:iienir c : :i;aiir, auloit-4ricc:3.31 f .itir.i e;r-;tr.u ■% jjls
%3.?. Focado Suwi5flem(iaredf,a.33.Cabmet»:i"«birRtt!amsS»p8 9lmfc2i"5»3a cor(w<itj: 33 -l-tw lnM;33.5 U«cp:Cnm(iítlril:líl!' T-n*ftc;320V. 3

i7. Fid >40 (no* 304 esecvada: 3.3,0. SaioadeEüQolo afonudocsm fliéfio para llTiimía. 33 •( /dmienaçi&f)lá»i-j)ic3 Cor»iàaps:reiJí-[Hijra,uli£J rSootare
ntp 3 3'0.Qi»sHsfni;írat«e Eeotó<|itoR134.r 3.3 11 SrsuaíPnjttfçào tPX 2,3.3 T2 Fil!ragím:F>lltocaívío3tivMo Cfit1rofl>i3uao5.X31.3,iFo(neciiiien(o: Aju
aniiiuralfi!iindaígcl.nJatillra(fa;3.3.l4. neaíivKtorio AcomMaoa líaladurxim EPS:4^73.315.Vürut7ieimcmffmínin>a2.silifoa;33.16 Fuzoacir^nio-deSB
imijelaOj 'nlniit!o7liiro&/h, 3.3.17 Vaiâo fiOliltüyfiJí.iB. ConlicJtfauTetripotatiHrt I«rnií«í'ovbMvW interno: -3.3 '9 Temaenitú.'! wn-friiferágiiS itiAti
mo3'Cai?-Cl, 3.3.20. TomeifnZTiimtitat-l Otsprnspf paia copos c gatinfs e i j.uo paru boca cuiti pfi>tc«So6uc*lí(e«wt.i3.3V.j3ift<leétn»ft,ftefliilflvol:.
3.3.22. Aclprjamcnip. Po> boiâo com i«las«Tp btailí? para acesso de usvérios cam niobiliandt redaMto tíefiaiemes frsicas ovisusa arenaoniSD ofí^mp un:»«j
»bI. 3.3.33 PieiBâodetrBbalho:8a SOm.e.a 33-24 EeaooraausSettwmiRanapâftoerwmauoieservatdtie semcoMSiocomaíwwas.íS Círiificaeèv
uen^p,33.26.MoriTia AS.NTNBRlãC^ZOiZ,

Cidade.
eeioHonionte

Eitfiwfíío
3 DAS A5UAS,?8B

Teie'dne'
(311 3780-49121 (31)350«":2?7

Email-
umdttnn^qmaii cem

34.246.709/00,01-93 VERSSERV VENDASONLINE üflai R$ao:ocio.oo

Marca: IB9L
Fabriéanie: IB6L
Modelo: SmssH2o
OescrigQo: SMiedauro ae água por pr«saaacasfit«el suspenso 2 ismefras ogua por oelortainenio * parada aiitamatisLfungãce: Filirar e resinar a agra: Fiu
gfto Suspnnsoefnpdiecie. Gatiinnté GaDImricem chapa eieKosJnoadn cor praia.Cor inocUso Com(!relBli7i0is4«r22a V;PiávAg«liKK(3O4«!U!ir»)da. Saída da
Esgou Sifonaiid com dreno paro iimpesa: AlímeniaçSo hidrduiioa. Cone>So por rede hrdrdubca nio Aparenlit, Gâs RefrigeramçEéelegtcs.ti 1343. Grau de Prisie
çAoSFX. Filttagem Filtro carváo ativado (liltm irtcluse];. Fornecimento Agua natural iiltrada e getaifa filtrado; flasorvatáno: Aço innsSOd iQoloilDCDinEPStVPl
umainte(no;mi'nimoZi>lilfos;Fori>ei:lmefllcid>.-água gelada niMmo7littoii/h, 3317. ^zicBOlKníii/hCDnirciieoelenipdraturaiTermcstscpvanAveilnterTw;
TempcraliitadofdtiiaeiBçiannáxlmp7"Caí?'G.Torneira 2Tcf7Síiias-I Dtsptnsfsparacoposegsrralae Itsioparadiwícompt6i»çâsbi»,-alf!í»ííe|. Pito
doágua: R^ldve); AciüitamentoiPorbolãu comtecliss em brnilopdra acesso do uau4riusoDmntoÜlidaderi.<tlu2T{la ilefiGúniesftafcose vtmisís atirnriendodft
sente universal: PiESs4adétTabalho. 0:6 SCinic.a fvaporadoi üupentlnsiu parto ealema do n!9ervaiiriot«tnoontaiocúmaag\a:C<?nriEa;3o:INMErRC:K
ofma:A8t,TNBR160«!i7O13

Cidade.'
Peno Belo

Efldereçol
RUA ARTUR GUERRÉmO.227

Telefone

(4719189-2326
&naiL

dDiií1as!etW!Jis@gniail,eom

Preçr; (Outros Entes Públicos) I - Mcdie das Prrqiostss iniciais
w »Ait i;'arAVSídín-riA'.\<lttiA'ÍOr?

Ôfgio; eOlASTRIBUMAL DE JUSTIÇA ÜO ESTAIlO D6 QOWS / (1J THlBUMiU DE
JUSTiCA

Objeto: Aoulsiclo deecuioamentos ecomplismentos específicos.
OescfiçSo: BEBEDOURO DE PRESSÃO - BEBEDOUHOElérBlCO OE PRESSÃÜACESSIVíEl

COM ACIONAMENTO PARAENCHER GARRAFAS. CONFORME OTERMO
DEFffiFEHÉNCIA E SEUS ANEXOS

ItS 6,060.50:

Date: ü&/0ã/2ü2l DB.OO

Modalidade- Pre.ísi

SBP: NÁD

IdentllícacSo: N°t.ii:it3çâD:S6633s

Lole/II«(n: ?/'
Ato: LinXAta

AiljuülcoçBo: ?ü/0£-2iJ2n448
Kòmologobão: ?D/0S/2O2> 14.43

Fonte: wnn.licitBcces-u.com.b:

Quantidadi:: 76

RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

GESY SARAIVA DE GOIÁS R$3.560.00

Marca: Mana nSo iniormoda
Fabricante: Fabricante nào inlormado
Descrição: SEBEDOURO ELÉTRICO DE PRESSAC.ACESSÍvTEU CQM SLNSOH INFRAVERMELHO DtACIONAtilENTO PARA tíNCHER QARKAf AStWOtoWSem»
deinirsgemeom lllirue Queretéih particiilsideerete.Sano, lenüBeB<,sedimenioi.iedUíem doto eeiimmam gabonaeodorati.Aiiindeambienteaeomaií IIB
pessoas por hora. Com sensor infiavaTntíhórIsacianamentodeágu», para encht-garrafas de águs serncontalomanuM, eduntlesautsaalRrter^ parefnaç
Su.lacilitatMíoaccflao para todas as pcasoBsctxn molillidadonTdiizitlH FâialadonamijntosWtrco, «tmvéi tlebo»5«aJoiirtfcKnópatntí, laol»metitdlérmiu>iiij
oladaempolluretanoerpandldo Hosijrvulári(idi?sçuoemPoiipropilsnft8iá*ico.SetpentinBiittflmeemacotno»304 Sabuieteemaçomo*. CásKoló^RIS
40. Iilotwtetitieiicc. Tortas cam legentlesenibiaite Voiiagem?2EV, Com nluguetripi)lai'(AnNTi4)36|.A<simpanní suporte parafi*açáo.Co.nceitificaí3ad
o (UMETRO.Marco: CANOVAS

Endereço

Réiaiôtlo gerado nodla 17/01Í2022 17"tO:S4 (IP 200.14.57.195)
CóSgo Validação: JXlM>B783RinxSOIOCgsaM617Z5gXs»uoOGlQTWtBXaT%2Jlsjaq2FQoORSB76fY7JtG
httpyMvvw.bancodeprecos.eom.b4rCeftlfrc3daAuieniinidade7
toKan»JX«iOa783RmxSD|OC^(lMei7Z50X9upOGloTWrákaT%25?Fs|aq2FQoOPS07^JlG



RAZÃO SOCIAL DO FOHNECFOOR

FTS DO BRASIL COMERCIAL- EPP.

PEDREIRAS/MA

Wnrca: Mpit.b nSo iritoímado I
Fabricaftt«;F3lin(:anU!nâelA{omiB>]o

Oesefiçao; BEBEDOURO aÉTHICO DEPRESSSO, ACESSÍVEL C.OW S£K$CH INFRAVERMELHUDE ACiCWiSHEXTO PARA =.\£;"cn ;iARP,AF;.50»pIf liS^-nri
df Hltraçcm.comififUlMauefítèmpartiGulMdeaníiti, Lnito, '«(vgefn.ilítltmcnicg. tírii«em cteio?el''T»inaiT):;flboi«eatto<es Alínae vniOienirícom jiel "S
pviisosspcrhwa.CeíntemotinIcsvcnnelhoAoaor.amtmodeaçüa. psrse^in oatratasMá^uascmccníPiananusl Cojjr^ifspuwaiRffipria cars^itai;
ap.rseDíísndpacessá.pam todas aspKsoa» cem mòbíl4oil»^««3u7iQa Fdel)a£tonamentct$l£lnco.3travd3det>utões atplBdosna.paínel lEaUrTHKiteidrnttpi'»,
et6doemKitiur«t8noeq>6n(Ix>o.B«s«m!úmdeaguacmPeliaf08Ítena.a{P>;ao.Seroeminainti!intem nco rnu' 304 GQt>Viei«ein D^oinot Gâ: <«i1eçiL-cF<t34
s. MatbrRcnTiãtii;a.Tccl{iseoiTilcgemlits)iinbíaiJc voltuiK<P >20 v Co/n oluguc iripolai (abntuissj AcamcsiifiU cupenv cumi 'i-iíkSuí Coin rt.-nihi:iti:áuoni
tjMETRO.MARÇA CAMOVASMODElO: 200

EnflWBço

■10,907.2^000>21
•"VENCEDOR*

SUPORTE COMERCIAL ATACADISTAEIRai RS 7.100,00

Marca; Mnrca nflo inTormsda
Fálilicsnte: PeOftantínâs Informada
Dcacrlçâo: BEBEDOUROaÉnUCOMPTiESStó.ACESSlVEtCOMACtONAMPifTD PARA ENCHER GARRAFAS

Estado: 'Cidade' Endete^
GO AoABlüb AVDOI/ronUSVAiIir>CRI.lZ.SN

Tolefene: Emall;

(62)^43-7771 $u|>ottedistribti(dM@4HUm^teait

(M. B. DISTRIDI itDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS EEQ
Marca; Maioa níio infnímada
Kabttsanir Fabncanteniolnfonrisdo
DeMliçãoiBEatlXlÜROOEPRESSÃsl.MAHCAliSbL MODELO b'JP"lí»21

Endereço.

RS lÒ.UOC.OO

Hefalàiio geradora dia 17/012022 17.10:54 (tP 200.14.57.185)
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ESTADO DO MARAMIÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DF. EDUCAÇÃO

CNPJ: 06.075.255/00(11-(18

Sile: lil(ps;/Av\v\v.pfilrciras.nm.go\.br/

JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA MEDIANTE DISPENSA DE
PCITAÇÂO Art. 24 da LEI FEDERAL 8.666/93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0301(HM/2U22

OBJETO: Aquisição bebedouro indiislrial em Inox. acessível, com 02 (dois) semores
infravermelho de adicionamento de agua, e aicndendo até 150 pessoas por hora. para
atender os alunos das escola.s da rede infantil do miuiicipio de Pedreiras/MA

D - CA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Em observância à administração, tem importância para a capacitação/atualização dos

atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio

constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este

princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua

importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida
Justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análi.se dos incisos II c 111, do parágrafo único, do art.
26 da Lei 8.666/93. Inobstante o fato da presente contratação e.star dentro dos limites

estabelecidos no art. 24, 11 da Lei 8.666/93. alterado pelo Decreto federal 9.412/2018. o

que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito dc eventual
fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei do Licitações. Aquela, para ser

oferecida com qualidade e eficiência que exige a máquina administrativa

n-DA FUNDAMENTAÇÃO

De acordo com o artigo 24. inciso 11 da lei 8.666/93 - 11, alterado pelo Decreto
Federal 9.412/2018, para outros serviços c compras de valor até 10% (dez por cento) do
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterlorc para alienações, nos casos
previstos nesta Lei, desde que não .se refiram a parcelas dc um mesmo serviço, compra
ou alienação dc maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela
Lei n" 9.648. de 1998). assim sendo solicitamos que seja procedido o processo de
Dispensa de Licitação, conforme prcceitua o artigo supracitado.

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, centro - Pedreiras/MA, e-maií:
edacacaoCqpedreiras.nia.gov.hr



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/00111-08

Silc: littns;//wwM.petlrcira,s.iiia.ü(iv.br/

U-DA JUSTIFICATIVA E RAZÀO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Justifica-se a e.scoiha da empresa ITanco & Franco l.lda. inscrito CNPJ:
02.331.738/0001-67. por ter demon.sirado para esta Aularciula a proposta de preço.s mais
vantajosa, liaja vista que Ibi feito uma pesquisa de preços para comprovação de que o

preço ofertado é compatível com o praticado em mercado, tendo o valor de RS
13.900.00 (Seis mil. e novecentos reais). Segue anexo a documentação da futura

contratada e a proposta de preço paru avaliação e wrificaçào da possibilidade de
contratação.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os valores de referência foram levantados através de fornecedores potenciais, tendo em
vista que os valores apresentados cm proposta pela possível contratada encontram-se
com o menor valor ofertado a Administração Municipal que justifica efetivar a devida
contratação em favor da urgência dos serviços, de acordo com dispositivo previsto na
Lei Federal n" 8.666/93.

Portanto, concluímos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a
melhor que atende aos reclamos de celeridade e de efetividade e. portanto, tal
contratação tem respaldo na Lei Federal n" 8.666/93.

Pedreiras-M A, 17 de janeiro de 2022.

Maria do Amparo SSmos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, centro - Pedreiras/MA, e-inail:
e(lucacao(dpedreiras.ma.go\'.hr
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PREFEITITM MLNnL:í?AL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNP.I: 06.075.255/0001.08

Site: bítps;//w'^vw.pcdreiras.ma.sov.br/

MEMORANDO

Pedreiras- MA, 17 de janeiro de 2022.

Ao Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA

Prezados,

Venho por intcnnédio deste, solicitar de Vo.ssa Senhoria iiifomiações a respeito de

Doiaçao Orçamentária e Impacto Einaneeiro sullcienie para aquisição Bebedouro

industria] em inox, acessível, com 02 (dois) sensores infravermelho de adiciunameiuo

de agua. e atendendo até 150 pessoas por hora. para atender os alunos das escolas da
rede municipal de ensino do município de Pedreiras/MA.. tendo o valor médio de RS
17.563.06 (dezessete mil, quinhentos e .sessenta e três reais e seis centavos), para o

e.xercício de 2022.

Atenciosamente,

Maria do Ampa^ antos Albuquerque
Secretária Muniapal de Educação

RECEBIDO EM:

Rua Maiteco Rego, n"640, CEP: 65.725-000, Cen/ro - Pedreiriis/AÍ/í, e-niail:
educacao'yii.pedreiras.ma.f}ov.hr



PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

Secretaria Municipal dc Educação

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação. Informamos que existe
disponibilidade orçamentária para aquisição de bebedouro industrial em Inox. acessível, com

02 (dois) sensores infravemielho de adicionamenio de água. visando atender as necessidades

do Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDEB do Município de Pedreiras - MA, conforme

nibrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0219 Fundo de desenv. da Educação Bá.sica - FUNDEB

PRü.IF.TO/.ATI\'IDADF.: 12 365 0008 2,088 Gestão do ensino inlánii) creche Fundeb 30%

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

Setor Contábil de Pedreiras - MA. em 17 de janeiro 2022.

Atenciosamente.

Francisca Beamy-JiaíicírlSÍlvaVIa^
Contadora

CRC; MA - 014286/O-9 - Portaria n"3 3/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 1 1 1 - Centro. CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ N" 06.184.253/0001-49

►'fcOREtRAS/MA
ProcO5t)t-n/oty202. ^ |

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso í c § I" anigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04
de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n"'l521/2021 de
23 de Novembro de 2021. a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocoiTcrá
o processo licitatório cujo objeto e a aquisição de bebedouro industrial em Inox. acessível,
com 02 (dois) sensores infravermelho de adicionamento de água. visando atender as
necessidades do Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDEB do Município dc Pedreiras -
MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0219 Fundo dedesenv. da Educação Básica - FUNDEB
PRO.)ETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.088 Gestão do ensino infantil aeclie - Fundeb 30%
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52,00 Equipamentos c material pennanenle
Saldo da Dotação: RS 17.563,06
Fonte de Recursos: 1540000000 - Transferência do FUNDEB impostos 30%
Origem dos Recursos: Crédito Suplementar
Valor da Despesa: RS 17.563,06
Orçamento Municipal: RS 129.800,000.00
Impacto Orçamentário: 0.01%
Orçamento do Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDEB: R$26.863.669.24
Impacto Orçamentário: 0.06%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
fi nanceiro é de 0,01% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo de M. e D. da
Ed. Básica - FUNDEB Corresponde a 0.06%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamcmário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA. EM 17 DE JANEIRO DE 2022 .

Atenciosamente. /

Francisca Beatriz vntnco SSIvff Viana

Contadora

CRC: MA - Ü14286/0-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" III - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MAEIANIIÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNIM: 06.Ü75.255/UÜ()l-08

Site: hltp,s://ww w.pedreiras.ma.uov.br

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Artigo 16, inciso 11, üa Lei C<impicinentar n" 10I/2Ü0Ü)

OBJETO: Aquisição bebedouro indusirial em Inox, acessível, com 02 (dois) sensores
inlraverniellio de adicionamenlo de agua. e atendendo até 150 pessoas por hora, para
aiejider os alunos das escolas da rede infaiuil do município dc Pcdrciras/MA. Na
qualidade de Ordenadora dc Despesas. DECLARO, para os efeitos do inciso II. do
anigo 16. da Lei Complementar n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade 1-iscal, que a-s
despesas acima especificadas possuem adequações orçamentárias e financeiras com a
Lei Orçamentária Anual - LOA e compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA e com
a l.ei de Diretrizes Orçamentaria - LDO.

Pedreiras (MA). 17 de janeiro de 2022.

Maria do An^aawkSSntos Albuquerc]ue
Secretári& Municipal de Lducação

Rua Maneco Rêgu, n" 640, CEP: 65.725-000, centro - Pedreiras/MA,
E-mail: e(liiaiç<uKape(lreÍuis.nui.gov.hr
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PROC. 0301004,'2023

ESTADO DO MARANMÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNP.I: (l().(l75.255/fl00l-»8

Silc: hllpsi/AvwM.pedrciras.iiiJi.gov.hr

TERMO DE DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Pelo presente Termo de Declaração eu. Maria do Amparo Santos Albuquerque, no u.so
de minhas atribuições legais c em cumprimento às determinações eontida,s no inciso 11.
do artigo 16. da Lei Complementar n" 101/2000. na qualidade de Ordenador de
Despesas da Secretaria Municipal de Educação. DECLARO existir adequação
orçamentária c financeira para aquisição bebedouro industrial em Inox. acessível, com
02 (dois) sensores inTravcnnellio de adicionamento de agua. e atendendo até 150
pessoas por hora. para atender os alunos das escolas da rede infantil do município de
Pedreiras/MA.. cujas despesas serão empenhadas nas .seguintes Dotações
Orçamentárias:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0219: Fundo de dcsenv. Da Educação Básica - FUNDl-.B
PROJETO/ATIVIDADE: 12. 365 0008 2.088 - Gestão do ensino infantil cmche -

Fimdeb 30%

Cl.ASSU-ÍCAÇÂO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material
permanente

As referidas dc.spesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual - LOA. e compatíveis
com o Piano Plurianual - PP.A. bem como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LD(J. Estima-se um custo de RS 17.563.06 (dezessete mil. quinhentos e sessenta e ires
reais e seis cenia\'üs).

Pedreiras(MA). 17 de janeiro de 2022.

Maria do Aiífpm ̂ Smitos Albuquerque
SccretáriOsMuclicipal de Edticação

Rua Maiieco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, centro - Pedreiras/MA,
E-inail: educai;ão(tipedre(ras.nui.gov.br
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ESTADO no MARANHÃO
PREFEITURA MliNIClPAI, DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNÍM:fl6.ü75.255/OO0I.O8

Site: htlps://www.|)edrciras.mn.gov.bF/

Pedreiras (MA). 18 dc janeiro de 2022.
A Empresa:

rranco & Franco Ltda,

CNPJ: 02.331.738/0001-67

Endereço; Rua 04. Quadra, E. loja 17, Bairro: Jardim Bela Vista

Sâo Luis/MA, CEP : 65.072-743

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO

Prezados Senhores.

Solicitamos que envie em nome do município de Pedrciras/MA. proposta de preços
objetivando a aquisição bebedouro industrial em inox. acessível, com 02 (dois) sensores
infravermelho de adicionamenio de agua. e atendendo até 150 pessoas por hora, para
atender os alunos das e.scülas da rede infantil do município de Pedreiras/MA
A proposta de preços deverá especificar as quantidades, os valores unitários e o total,
bem como a forma de pagamento e o prazo de validade, que não podení ser inferior a 60
(sessenta) dias.
Solicitamos juntamente com a !'roposta de Preços, os seguintes documentos de
habilitação;
- Registro Geral - RG (Copia);
- Comprovante de Situação Cadastral - CPF (Receita Federal);
- Comprovante de Residência do Responsável;
- Certidão Federal:

- Certidão Estadual:

- Certidão Municipal:
- FGTS:

- CNDT;

• Dados Bancários;

- CNPJ:

- Contrato Social da Empresa ,

Atenciosamente;

RECEBIDO EM

RESPONSÁVEL:

Maria do Amiwdaantos Albuquerque
SccrctámrMunicipal de Educação

/2022.

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
e-mail: educacao(ajpedreiras.ma.gov.hr



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

•ii .MeSa DE INSCRIÇÃO

U.331.738/0001-67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 26;oi/lí»8

NOVEEMPRESAHIAl.

FRANCO H FRANCO LTOA

T.TJlO 00 ESTABfciEaMENIO iNOME DE FAHfASIA]

V F REPRESENTAÇÕES

COO:GO E OESCRiÇiO OA A-IUIDADE üCONOMiCA PRIICIPAI

47.59-8-39 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Dispensada')

CODIQO E DESCRIÇÃO DiS AnVIOADES ECONOl.liCAS SECUNDARIAS

33.23-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material (Dispensada *)
41.20-4-00 - Construção de ediffeios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

i 42 .22-7-01 • Construção da redes de abastecimento de água, coleta de esgoto o construções correlatas, exceto obras de
• ••gação

, <1^910-00 • Obras portuárias, marítimas e fluviais
■^'T;.8-D2 - Obras de montagem industrial

''-3-L'' - Construção de Instalações esportivas e recreativas
: -C-Lt - Demolição de edifícios e outras estruturas

-u.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.99-1-04- Serviços ds operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obres
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veicules automotores (Dispensada ')
45.20-7-OS - Comércio a varejo de pneumâlicos e câmaras^e-ar (Dispensada *}

" S3-9-0Q - Comércio varejista espeeíalbmdo de eletrodomésticos e equipamentos do áudio e vídeo (Dispensada *]
..,.20-1-01 - Fornecimento da alimentos preparados preponderantemente para empresas
73.19-0-02 - Promoção de vendas (Dispenseda *)
77.29-2-02 • Aluguel de móveis, uienslllos c aparelhos dc uso doméstico e pessoal; Instrumentos musicais (Dispensada
•>
77.32-2-01 • Aluguel dc máquinas e aquipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-03 - Aluguel do palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
95.21-5-00- Reparação c manutenção de equipamentos eletrooleirônicos de uso pessoal e doméstico (Dispensada'J

ÇÜDIGO £ DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Umllada

cDüRA-DOUHÜ

R QUATRO
COMRLEMEHTO
: QUQRA E LOJA 17;; BARC CENTER;

SAiRnoiDiSTRrro
JARDIM BELA VISTA

AIUNICIPIO

SAO LUIS

EREÇOEIÉTSONICO TELEFONE

(98) 9992-1477

: FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFRI

SITTJAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL
03/11/2005

MO TIVO DS SITUAÇÃO CADASTRAL

«jTUAÇío sspecia;
ei»» 1 1 RATA DS SrnjACÀO ESPECIAL

CJ A Oispenso ae al>wà$ o licenças é tlirtuii) do empreendedor que arendo aos requisitos constamos ha Resolução CGSIM n' 51. de 11 de
/unho de 2019. ou da legislação própna encaminhada ao C65ÍM pelos eiiios fedorailrns. não lutidc a Receilu Federal qualquer
respansaOlUdade quanto às aiMdades dispensadas.

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitidõ no dia 20/12/2021 às 10:48:18 (data e hora de Grasíiía). Página: 1/1
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Secretaria üa Fazkxda

INSC. ESTADUAL; 12.237.79S-2

RAZAO SOCIAL: FRANCO E FRANCO LTOA

SmjAÇAO FISCAL: REGULAR

VCTIVOS FISCAIS;

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
USUÁRIO: 37136373L0C

DATA; 20/12/202;

HQSA. 10:05
PEDREI

ÚLTIMA ALTERACAO; 03^7/2020

SERASA: Nâa

íSBWãWt^j

situaçAocabastoau ativo

MOTIVO CADASTRAL' -

OAOOS GERAIS

CPFICNPJ: C2.331.73a4>001-67 IMSC. CENTRAUZADORA:

razAo SOCUUu FRANCO E FRANCO LTOA

NIRE: 211010^114 TIPO PESSOA: jurídica

INiCIOOEAPVIOAOES: IS.DTí-ZOOT CAPITAL SOCIAL: 170.01»,00,

AGENCIA REGIONAL 01 - AGÊNCIA DE SAO LUIS UFRE: 4B-UFR£ffiSOL,U)S
TIPOOE SOOEOAOE: SOCIEDADE EMPRESARIA UMITADA CAT. DO ESTABELECIMENTO: MArSIZOUUNICO"

REGIUE 0£ PA6.: SILIPLES NACIONAL

DATAOamG.NFE: - DATA OBRIG. EFD: _

CORREIO ELETRÔNICO: vr3lúerEis1ã@holniail oom AREA UTUJZADA: 6000

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65072-743

ENDEREÇO RUA QUATRO NUMERO: 300

COMPLEMENTO: ; OUDRA E LOJA 17; ; BARC CENTER;

PONTO DE REfERENC.: EM FRENTE AO POSTO 8AMBUZAL BAIRRO- JARDIM BELA VISTA

CIOAOE: SAO LUIS ESTAOO; MA

TELEFONE: (9819995-1477 FAX: -

CEP CAIXA POSTAL —

ENDEREÇO FISCAL

ENDEREÇO RUA AUXILIAR II

COMFLEMENTO: : QD 07.

FONTODEREFERENC.: PROX ELETRONORTE

CIDADE: SAO LUIS

TELEFONE: (58)9595-1477

CEP CAIXA POSTAL DOnOO-OOO

NÚMERO: 32

BAIRRO: COHAJAP

ESTADO: hlA

FAX; -

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

DESCRIÇÃO

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

OBRAS DE URBANIZAÇÃO • RUAS. PRAÇAS £ CALÇADAS

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS,

OBRAS PORTUÁRIAS. MARÍTIMAS E FLUVIAIS

OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL

DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

PEMOUÇAQ 0E^IF1C.|C@ E OUTRAS ESTRUTURAS

.OBRAS innftPLe4AGeÃ

Sa^IGOS BE'OP£BACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEV,

COMÉRapAVAREJOOE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

C0MERaO:A VAREJO DE PNEUMA.TICOS E DAMARAS-OE-AR

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO CE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AuDIO E VlOEO

FORNEaMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

PROMOÇÃO DE VENDAS

ALUGUEL DE MOVEIS. LTTENSILIOS E /VPARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL: INSTRUMENTOS MUSIC.NS

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES

ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO. EXCETO ANDAIMES

REPARAÇAO E MANUTENÇÃO DE EQblPAI.IENTOS ELETROELETrOnICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

A759899

3329501

412CM00

4213300

4222701

4292802

4286501

4311801

4313400

439S104

4530K)3

4530T0S

5620101

7319002

7729202

7732201

773S003

95215U0

O DE CARa.\S E

CHUeif I N0WBRA2A0 SOCIAL

6ü781ôB9.-i0e PA8L0 MALHEIROS FRANCO

37136372100 I VIRGÍLIO RODRIGUES FRANCO NETO

REPRESENTANTES LECAJS

TIPO DE RELAÇAO

ini-sOcio

201-SOCIO GERENTE
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
USUÁRIO 37136372ÍCC

DATA; 20/12/2021

PEDREIRAS/MA

CNNICPF NOUEfRAZAO SOCIAL

23249805ÍI9 WALDEREIS AI.MEIOA SOARES

REPRESENTANTES LECAIS

TIPO DE REUÇAO

3 - COriTADOR

AÇÕES JUDICIAIS

oatainclusao datarevogaçao boc. concessão

Niootalvm Actek Judfciiili paraecM InncríçAo vstailuaL

OeRlOATOftlEDADE / CREOENCIAMEMtO

DATA INICIO

QlfOI/2018

SmjAÇAO

INCENTIVOS f REGIMES ESPECIAIS

NOa aaniom incon1iv09/R«oÉmai Eapccuua para eauinaariçae

SITUAÇAO
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identíricado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : WALDEREiSALMEiDA SOARES

REGISTRO : MA-007453/0-5

CATEGORIA ; CONTADOR

CPF. ; 292.498.053-49

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO. 16/11/2021 as 10:29:04.
Válido até: 14/02/2022.

Código de Controle: 9748.7596.8014.9740.

Para verificara autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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VIRGÍLIO RODRIGUES FRANC."0 NETO. brasileiro, solioiro. empresário, portador da
Carteira de Identidade n" 03334570700 DETRAN-MA c C.P.F. n" 371.363.721-00, nascido
em 02 06.19íi4, natural dc Sào Luis - Ma, re.sidentc c domiciliado á Rua Manoel .Xntonio de
Almeida ii" 3610. bloco 4.'D. Apto 301 - Condominio Novo Mar- .Sào Luis - Ma.

Empresiirio. Titular da V. R. FR.4NCO NETO - ME. com sede Rua 04 n" 500. QDA E LJ
17 BARC CENTER PQ TOPAZIO - Bela Vista - São Luis - Ma. CF.P: 65072-743.

Possuindo o Registro nu Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o seguinte n"
21101056114, inicio dc atividade cm 28/01,1998 c inscrita no CNPJ sob o n"

02.331.738.''0Ü01-67, fazendo u.so do que ponnitc o § 3" do uri. 968 da Lei 10.406'2t)02. com
a redação alterada pelo art, 10 da Lei complementar 128'20(18, ora iraasforma seu registro de
EMPRESÁRIO cm SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAD.V, uma vez que admitiu o
sócio;

PABLO MALHEIROS FRANCO, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira de
Identidade n" 0418629620113 SSP-MA. expedida em 25/07/2017. CPF n" 607.816.693-08,
nascido em 01/11.'2000 natural de São Luis -.Ma. ambos resideiues e domiciliados ã Rua

Manoel Anionio dc Almeida n" 3610. bloctJ 4/D. Apto 301 - Condomínio Novo VIar- Sào
Luis-Ma. passando a constituir o tipo jurídico SOCIED.VDE E.MPRESÁRIA LLMIT.ADA.
a qual regerá, doravante, pelo presente CONTR.ATO SOCl.AL ao qual .sc obriguiii
mutuamente todos os sócios regcr-sc-á nas cláusulas c condições seguintes:

CONTRATO SOCIAL

"FRANCO E FRANCO LTDA*

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENO.MINAÇÂO SOCIAL

A sociedade girará sob o nome cmprc.sarial de FRANCO E FR.-\NCO LTD.A

CLÁUSLXA SEGUNDA-DASEDE

A .sociedade terá sua sede localizada à Rua 04 n" 500. QDA E LJ 17 BARC CENTER PQ
TOPAZIO - Bela Vista - São Luis - Ma, CEP; 6.5072-743

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETIVO SOCIAL

A sociedade icrã como objetivo social as seguintes atividades;

ATfVID.ADE PRINCIPAL:

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pes.soal e dornéstico não
especificados ameriormenle.

ATIVIDADE(S) SECUNDÂRIA(S):
7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios ç aparelhos de uso doméstico c pessoal;
instrumentos musicais;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças c calçadas;
3329-5/01 - Scr\ãços de montagem dc móveLs dc qualquer material;
4120-4/00 - Construção tle edificios;
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4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação:
4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas c fluviais;
4292-8/02 - Obras de montagem industriai;
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas:
431 1-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas;
4313-4/00 - Obras de terraplcnagem:
4399-1 /04 - Serviços de operação c fornecimento de equipamentos para transporto e
elevação de cargas c pessoas para uso em obras;
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças c acessórios novos para veículos automotores:
4550-7/05 - Comércio a varejo de pneumálicos c câmartis-de-ar:
4753-9/00 - Com.varejista especializado de eletrodomésticos e cquip. de áudio e vídeo;
5620-I/OI - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas:
7319-0/02 - Promoção de vendas;

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e cquip. para construção .sem operador, exceto andaimes:
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras e.struturas de uso temporário, exceto
andaimes e

9521-5/00- Reparação c tnanutençâo de equip.eiciroelclrônicos de uso pessoal c doméstico.

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATI\ IDADES E FR.\ZO DE DURAÇÃO

A sociedade iniciou suas atividades em 28/01/1998 e seu prazo de duraçà»* é por tcrripo
incictcnninadü.

CI>ÁUSULA QUINTA - CESSÃO E DISTRIBUIÇÃO DO C APITAL SOCIAL

O sócio. VIRGÍLIO RODRIGUES FRANCO NETO possuidor de 100% (cem por cemo)
das quotas do capital da empresa, sede c li-anstcrc na 30" ti (trinta por cento) de suas quotas
para o sócio admitido no presente instrumento de .ALTERAÇÃO CONTRATUAL o sócio
PABLO MALHEIROS FRANCO, como se .segue abaixo:

O sócio quotista \TRGIi.iO RODRIGUES FR.ANCÜ NETO. tendo cedido e transferido
parte de suas quotas já iniegralizadas ao sócio admitido, ratifica pelo presente instrumcnio e
nos melhores termos de direito essa cessão e transferência, dando ao adquirenle plena, gerai e
irrevogável quitação.

O Capital Social que é de RS 30.000.()0(triniainil reais), neste ato, passa a ser RS 170.000,00
(cemo e setenta mil reais) dividido em I70.0ü0(cctito e setenta mil) quotas de valor nominal
de RS l,00(hum real), intcgralizado pelo.s sócios, da seguinte fonna: RS 30.000,00{trinta mil
reais), já imegralizado em moeda corrente do Pais e dois veículos no valor de RS
140,000,00(cento e quarenta mil reais), fica assim distribuído;

1'crc. de Quant. dv

Quotas Quotas

VlttoILIO RODRIÜÜIÍS l-R.\NCO NETO

P.ABLO MALHBROS FRÁfiCO

TOTAL

Il9.il()<>

linitârio

RS l.flO

RS 1.(10

Capitai Soeiut

RS lUi.dOü.UO

RS il.ooo.oo'

RS 170.000.00



PEOREIRAS/MA

Proc0J2laa!d/2O2J^
FLS Zp p-
Rub. ' Página 3 de 5

ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO PARA S0( IKDADE EMPRESÁRI A LTI)A.
"V. R. FR,\>iCO NETO - ME"

Paragrafo Primeiro: O valor de RS 140.0ü0,00(ccmo cquarenia mil reais) será iniegralizado
da seguinte forma: RS l05.0üü.ü0(Cento e einco mil reais), uma caminhonete aberta, Toyota
Hilux 4x4, branca, placa OXU-9155. ano 2014/2015 c valor dc RS 35.00().O0íiTÍnta e cinco
mil) uma caminlionelc aberta, Saveiro 1.6, branca placaOFY5E34/PB, ano 2013.

Paragrafo Segundo: A Sociedade c Limitada, sendo a responsabilidade dc cada sócio rcsiriia
ao valor de suas quotas, mas todos respondem soiidariamente pela integralizai^ào Jo Capital
Soci.il, rcgcndo-se pelo novo Código Civil Lei 10.406/02. c demais dispo.siiivos aplicáveis c
pelo presente instrumento.

CL.ÁUSULA SEXTA - DA DISSOLUÇÃO E IJQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE E
EXCLUSÃO DE SÓCIOS

A sociedade não se dissolverei com o falecimento ou interdição de qualquer
sócio, continuará suas atividades com os remanesccnte.s, herdeiros, .sucessores e o incapaz,
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dü(s) sócio (s) remaiicscenieis). o valor
dc seus haveresá data da resolução, verificada em batam;o especialmente lc\atilado para es.se
fim. será apurado c liquidado com base na situação patrimonial da .sociedade, suas quotas dc
capital e sua pane nos lucros líquidos apurados até a data dc lato. pagando a sociedade ou os
sócios remanescentes, ao s herdeiro do falecido cm até 150 dias. tudo a contar da data do

falecimento.

Paragrafo Único - A exclusão dc sócio por justa cau.sa somente será admitida quando ti
maioria dos sócios, representativo dc mais da metade do capital social, entender que um ou
mais sócios estão pondo cm lisco a continuidade da empresa, em virtude de atos dc inegável
gra\ idade, deveiído neste caso se determinada reunião espeeiatnieiue convocada para este fim,
ciente o acusado em prazo não inferuir a 05 (cinco) dias antes da reunião para penniiir .seu
comparccimenio e o cxcrcicio do direito dc defesa.

C LÁUSULA SÉTIMA - D.\S FILIAIS

A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios em qualquer parte
do território nacional a crilcrio dos sócios.

CLÃUSULAOITAVA- DA .ADMIN1STR.AÇÃÜ E USO DA EMPRESA

A admini.stração da sociedade passa a ficar a cargo do sócio VIRGÍLIO RODRIGUES
FRANCO NETO ao qual cabo. a responsabilidade ou lepreseniaçào ativa e passiva da
sociedade, em iuizo ou fora dei. Podendo praticar todos os atos compreendidos no obietivo
social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social cm
negócios estranhos aos fins sociais ou assumir obrigações seja ein favor de qualquer dos
coiislas ou de terceiros.

Paragrafo Único - Fica facultado ao administrador nomear procuradorc.s, por um peritidu
determinado, devendo o instinraento dc produção especificar os atos a serem praticados pelos
procuradores assim nomeado.s.
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CLAUSCLA NONA - DAS RETIRADAS DE PR()-LABORE. JUROS S/CAPlTAL
PRÓPRIO E DIVIDENDOS.

O Acimiiii.siracior icni ilireiio a uma reliracia mensal a lítulo de pró-labore. cujo
valor a ser definido em decisão da maioria dos sócios, será levada a conta de despe.sas gerais,
obedecendo ás normas pcrtincnics à legislação do imposto de renda; podendo a retirada ser
substituída pela forma de distribuição de juros sobre o capital próprio ou mesmo dividendos,
extensivo a todos os sócios, eom base no art. c KP. da Lei 9.249/95.

CL.AuSULA DÉCIMA - C) Balanço Patrimonial, bem como as demonstrações de resultados,
serão levantadas em 31 de dezembro de cada ano. sendo que os lucro.s ou prejuízos apviradus
serão di.stribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas participações no capital
social realizado, ou deixadas em suspensos a critério dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRl.MEIRA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDLMENTO

O .Administrador \TRGILIO RODRIGUES FR,ANCO NETO declara, sob as penas da Lei
que não está incurso em quaisquer dos crimes previstos cni ki ou nas restrições legais que
possa impedi-lo de exercer atividade mercantil.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FÓRUM

Fica nomeado o fórum c domicílio da Comarca da Cidade de São Litis no Estado do Maranhão,
para dirimir as dúvidas qualquer ação fundada neste contrato, renunci.indo-se a qualquer outro
por mais especial que seja não previsto neste contrato.

E por estarem assim ju.sio.s c contratados, lavram este instrumenio em uma (01) via. que seni
assinada por todos os sócios, sendo tal documento arquivado na Junta Comercial do G.siado
do Maranhão.

São Luis(Ma). 01 dc Junho de 2020.

Virgílio Rodrigues Franco Neto

Pabio MalhciixiS Franco
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FRANCO E FRANCO LTDA consta assinado digitalmente por:

' .■] 1 - = IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE{S)
CPF Nome

37136372100 VIRGÍLIO RODRIGUES FRANCO NETO

60781669308 PABLO MALHEIROS FRANCO

CERTIFICO O REGISTRO EH 03/0V/2O20 10:45 SOB »° 21201073240.
PROTOCO1.0; 200395947 DE 07/07/2020. C60I90 DÉ VERlFICàÇAO:
12002835860. HIRE: 21201073240.
ERANCO E FRWCO LTDA

— . Lilian Therasa Rodíjgue» MandonçaJUCPMA SECRETARIA-GERAL
SÃO LUÍS, 08/07/2020

wmi.arnpraaafacil .na.gov.bc

A validade desta dsournento, ae la^teeaso. CIca sujeito 4 comprovação da aua autaneieidade nos respectivos partais;
Inlozsiando seus respectivos eodiges dn verificaçAo
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pcdrciras.ma.gov.1)r/

Pelo presente Tenno de Autorização eu. Maria do Amparo Santos Albuquerque,

Secretário Municipal de Educação, no uso de minhas atribuições legais. AUTORIZO a

contratação da empresa Franco &. Franco Lula, inscrito CNP.I: 02.331.738/0001-67.

aqui.sição bebedouro induslriai em Inox. acessível, com 02 (dois) sensore.s

infravermelho de adicionamento de agua, e atendendo ale 150 pcssotus por hora. |tara

atender os alunos das escolas da rede infantil do município de Pedreiras/MA.. conibmie

proposta apresentada e anexa ao processo de Dispensa de Licitação n® 001/2022.

formalizado com fundamento no artigo 24. inciso II. da Lei Federal n" 8.666. de 21 de

julho de 1993.

Pedreiras - MA, í 8 de janeiro de 2022.

Maria do AinparíV Santos .Albuquenjue
Secretária Vítmicipal de Lducaçâo

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-muU: eiIitcaca(Ka.petlreir(is.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: «6.075.255/01101-08

Silc: lil«ps://www.pc(lrciras.nii>.gov.br/

Pedreiras - MA. 18 de janeiro de 2022.

PARA: DEPARTAMENTO JIJRIDICO

Senhor l^rocurador.

Estamos encarainhaiTios em ane.xo a essa eyrégia assessoria jurídica os aiuns
do processo administrativo n" Ü.>Ü 1004/2023. para Parecer da Dispen.sa de Licitação
001/2022. tendo como objeto a aquisição bebedouro industriai em Inox. acessível, com
02 (dois) sensores inlVavcrmelho de iidicionamenio de agua. e atendendo ate l.>0
pessoas por hora. para atender os alunos das escolas da rede Iníantil do município de
Pedreira.s/MA.. nos lermos do parágrafo único, do Ari. 38. Inciso VI da Lei 8.666/93 e
suas alterações posteriores

Sem mais. para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

Maria do Ampawq^tos Albuquerque
Secretária I^unjcipal de Educação

RECEBIDO EM: l

ASSINATURA

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, centro - Pedreiras/MA e-maih
eJucacao^eüreiras.ma.gav.hr



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRE1ARIA MUiMCIIVVL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 06.075.255/00ÜI-08
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F77™* MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n" /

Processo Adminisirativo n" 0301004/2022

Dispensa dc Licitação n" XXXXXXX/2022

CONTRATO QUE ENTRE Si
CEEERRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PEDREIRAS/MA, E EMPRESA
xxxxxxxxxx,

o MUNICÍPIO DL PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DH
EDUCAÇÃO. in.scrlta no CNPJ sob o n° CNPJ: 06.075.255/0001-08. com sede na Rua
Mancru Rc^v. n" 6-iO, CEP: 65^25-000. Ccniro - Pcdrcinis/MA.. neste ato representado
pela Sra. Maria do Amparo Sanlo.s Albuquerque. Secrelária Municipal de Educaçilo. portador
do CPF n"^ 750.717.033-00 doravante denominado CONTRAT.ANTE. de outro lado a

empresa xxxxxxxxxxxxxx. com sede na xxxxxxx - Bairro: xxxxxxxx. Município de xxxxxx.
inscrito no CNPJ sob o xxxxxxxxxx. neste ato representado pelo scnhoc x.\\xxxxx. portador
do cpl': xxxxxxxxxde agora em diante denominado CONTRATADO, pactuam o presente
eoniraco com base no Processo Administrativo 0301004/2022, DISPENS.Ã DE LICI TAÇÃO
n° XXXXXXXXXXXXX/2Ü22. fundamentado na no artigo 24. inciso II da Lei n" 8.666/19^3 e
demais legislações aplicáveis: e. suplctivanienle. pelos princípios da teoria geral dos coniruios
e as disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e
condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

Aquisição bebedouro industriai em inox. acessível, com 02 (dois) sensores infravcrmeUio dc
adicionamenlo de agua, c atendendo ale 150 pessoas por hora, para atender os alunos das
escolas da rede Iníántil do município dc Pedreiras/MA

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PlUVZO:

ü prazo de vigência do contrato será a partir da data xxx dc xxxx de 2022 até o dia xxx de
xxx.\x de 2022.

PAR.ÃGR.^FO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos ser\'iços seu início a partir da
emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAN TE:

Constituem obrigações da CONTRATAN TE:

Rua Maneco Rego, u'640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maih
educacao^pedreiras.im.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNIM: 06.075.255/001)1-08

Sile: hitps://wmv.|)cdrciras.ma.g«v.l)r/

a) reaíÍ2ar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condivòes estabelecidas nesie
contrato:

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações c demai.s elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato:
d) receber provisória c/ou definitivamente o objeto do contmto nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRICACÕLS DA CONTR.ATADA:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita observ ância
da Proposta de Preços e da legislação vigente:
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos produtos ora contratados, com pessoal adequado e capacitado cm
lodns o.s níveis de trabalho:

d) manier-sc. durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidiis, as condições de habilitação c qualificação exigidas para eoniratação;
c) prestar, som quaisquer ônus p ara a CONTRA'lANTE. os serviços necessários à correção e
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputàveis;
í) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável:
g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previcienciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de xxxxxxxxx (xx.xxxxxx.xxx.xxx). confonne planilha
abaixo:

ITEM
DESCRIÇÃO DE

PRODUTOS/SERVIÇOS
UND. QUANT. V. lINTT. V. TOTAL

Bebedouro industrial cm InoN.

acessível, com 02 (dois) sensores

infravermelho de adlcionaincnlo de UNID. q.^
agua, c atendendo ate 150 pessoais
por hora.

CLÁUSULA SEX I A - PRICCOS, CONDIÇÕES DE P.AGAMENTOS:

Rua Maneco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-niail:
educacao(fi:pedreiras.nut.gov.br
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A CONTRATANTE pagará à CON TRATADA os respectivos preços unitários, constantes na
cláusula quinta deste Contrato, creditada na agência do XXXXX XXXXX XXXXX XXXX.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos Tiscais referentes os seniços dc\crào ser
emitidos e entregues até o 3" dia útil, após a data de emissão, no Setor finunceiro da Prefeitura
.Municipal de Pedreiras/M A. situada na .-iv. Rio Branco. S" IU - Centro, acompanhados das
certidões negativas atualizadas do, FGTS. Tributos Federais, Estaduais da .Sede. e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos
documentos fiscais, disposto no P.ARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a
condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se Taça necessária a reapro.seniaçào de qualquer fatura por
culpa da CON TRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias rciniciar-se-á a contar da data da
respectiva reapresentaçào.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO, DO RECEBI.MENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

O contrato deverá ser executado llelinenlc. de acordo com as cláusulas avençadas. nos termos
da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexccuçào total ou

PARy\GRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado
de conformidade dos serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anoiaiá em registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contraio, dciermimmdo o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua
competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para
ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições. método.s
e processos de inspeção e controle adotados para fins dc fiscalização pela CONTRA TANTE.

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
ediicaca<Ka}pedreiras. nta.gov. hr
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obrigando-se a fornecer iodo.s os dados, elomenlos. explicações, esclarecimentos c
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da llscalizaçâo do ser\'iço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter
fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

A CONTRATAD.A é responsável por dano.s causados por .si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRAIADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, prcvtdcnciários. fiscais e
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer
tempo, exigir a comprovação do cumprimento dc tais encargos, como condição do pagamento
dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO;

O presente contraio poderá ser alterado, com as devidas Jusiificalivas. desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65. da Lei n° 8.666/93, mediante
Termo de Aditamento.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

PEN.A^LIDADES:

ADMINTSTR/VTIV.ÃS DE.MALS

A incxecução do contrato, lotai ou parcial. cxecuçàt> imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemenio ou infração conlralual, sujeita a CONTRAT.ADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia c ampla
dcfijsa. às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, cm especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos traaslomos ao desenvolvimento do.s sendços
desde que sua gravddadc não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoncidade.

b) multa:

b. 1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente á fração
do objeto do contraio não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma
primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dt>bro da

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Ceiilro - Pedreiras/7\íA, e-mail:
educacao@pedreiras.ma.gov. br
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porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem e.sta que será a aplicada em caso de inexccuçào total
do contrato:

b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilaioral e será
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento da.s
obrigações contratuais, a ser calculada por dia qxie exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo nüo atendido, sem prejuízo da possibilidade
de resci.são unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sançõe.s
administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Adminisiraçâo
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os moiivos
determinantes da punição ou. ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em
especial:

C.1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados:
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos ser\'iços. contrariando o disposto no
contrato:

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa:
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual:
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude luscal no recolhimento de quaisquer
tributos:

C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato:
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com a Secretaria Municipal de Educação.

d) declaração de inídoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos dciemtinantcs da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inídoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de Educação,
quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada era prejuízo do C()NTR.'\TANTE.
evidência de atuação com interesses escusos, inclusive aproscmaçâo de documentos falsos ou
falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou
aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARAGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulaiivamente
com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARy\GRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade dc re.sci.são
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a deíésa prévia.

Rua Maueco Rego, u" 640, CEP: 6S. 725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
educacaoQúpedreiras.ma.gov.br
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PAR,Á.GRAl-0 TERCEIRO: A muila adminisiraliva prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTR.ÃTANTE da.s
perdas e danos re.su[tantes das infrações cometidas.

PAR.4GRAF0 QUARTO; Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA
após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-
.se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRAT.ANTE. seja
no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantcnlia com a
CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

P.ARAGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será lixado de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PAR.4CiRAF0 SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal dc Educação, cópia do ato que
aplicar qualquer penalidade ou da decisão tlnal do recurso interposto pela CONTRA fAD.A. u
fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de fornecedores.

P.AR.ÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, muita por inexecuçâo total ou
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação dc recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n" S.óóóN.v. inclusive o não
cumprimento dtts obrigações assunüdas no presente lemic. autorizam, desde Já. a
CGNTILXTANTE a rescindir, unilatcralmeme. o contrato, independentemente de inierpelaçào
Judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no
caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRA'í"ADA o direito ao contraditório c
à prévia e ampla delesa.

PARÁGRAI-O SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, llcanl a
CONTRAT.ADA sujeita à muita de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços
não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que forem
apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO:

Rua Maueco Rego, n"640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreirus/MA, e-niail:
ediicacao@pedreira.s.ma.gov.hr
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A CONTRATANTl- poderá denunciar o contraio por moiivo de interesse público ou celebrar,
amigíivclmenle. o seu disirato na fonna da lei, sendo que a rescisão por inadiniplemenlo da.s
obrigações da CONTR.ATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima
Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia c a rescisão adniinistraliva deste contrato, cm todos os
casos em que admitidas, independem de previa notificação judicial ou extrajudicial e operarão
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Ollcial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIIU - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de obscr\'ância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contraio, a que se refere o arl. 78. XIV. da I.ei
n"8.666/93. se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contraio, sendo vedada a
sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATAD.A.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

SUBCONTRATACÃO:
DA CESS.ÂO, TRANSFERENCIA OlI

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contraio não poderá ser objeto de .subcontratação. no lodo ou em pane, a não .ser
com prévio c expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante insinunemo
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Duário Oficiai do Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Sc permitida a subcontratação pela Conlrataiue. sempre de no
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamenie responsáveis o Contratado e Subcontraiado por iodos os direitos e obrigações
que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisito.s de habilitação estabelecidos
no inslrumenlo convocatório c legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DQ RECURSQ AO JUDICIÁRIO:

A.S impoilâncias decorrentes de quaisquer penalidades impo.stas à CONTRATADA, inclusive
as perdas e dano.s ou prejuízos que a execução do contraio tenha acarretado, que não
comporiarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maU:
educacao@peifreiras.iua.gov.br
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PARÁGRAFO ÚNICO; Caso a CONTRATAN IT: lenha de recorrer ou comparecer a juízo
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez porcento) sobre o valor do liiíuio. dos
juros de mora dc 1% (um por cento) ao més, despesas dc processo e honorários advocaiícios.
estes lixados, desde logo cm 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁI SULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desta liciia^fio correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Gera! da Secretaria Municipal de Fducação. cujos programa.s de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORG.ÀO: 02 Poder Executivo
UNID.ADE GESTORA: 0219: Fundo de desenv. Da Educação Básica - FUNDEB
PROJETO/ATIVIDADE: 12. .^65 0008 2.088 - Gestão do ensino infantil creche - Fundeb

30%

CL.ASSIFICAÇÀO ECON(")MICA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTINU - DO FORO DF. ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA. para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E. por estarem assim acordes cm todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias dc igual forma e icOr. depois de
lido e achado conforme.

Pedreiras/MA, xx de xxxxxx de 2022

PREFEITURA MUNICIPAI. DE PEDRElRAS-MA

Maria do Amparo Santos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

CONTRATANTE

«EMPRESA_CONTRATADA»
«CPF_CNPJ_CONTÍL\TADO»

CONTRATAIXXA)

Rua Maneco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000. Centro ~ Pedreiras/MA, e-inaii:
educacao@pedreiras. ma.gov.br
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PROCESSO ADM N": 0301004/2022

INTERESSADO ; SIXIRETARIA

ML NrCÍPK) DE PEDREIRAS-MA

MllNMCIPAl. educaçAo IX>

ASSUNTO: aquisição bebedouro industrial cm Inox, acessível, com 02 (dois) sensores
infravermelho de adicionamcnfo de aj^ua, e atendendo :iié 150 pessoas por honi, pura
arender os alunos das escolas da rede infanòl do município de Pedrciras/NLX

Vem ao esamc deste departamento J uríilico, o ]írcHenrc processo adininisirariv* >,
que trata do objeto supracitado :uravés da empresti Eninco d: Pranco l.tda, inscrito CXPf:
í)2.3.31.738/0001-67, visando arender as nece.ssid:ides da Secretaria Municipal de Educaçã-1.
conforme o constante na Solicitação de Despesa anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do
objeto deste processo administrativo, na nitadalidaile de *,lispcn.sa de licitação, com tlilcro
no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.

Consta Despacho do setor competente, o qual infomta quant») à pre%"isào de dtspe.sa na
progríunaçào orçamentária. Exercício 2022, na forma scguitue:

ORGAO: 02 Poder Executivo
L NIDADI- GESTDRA: 0219: Fundo de desenv. Da Educação Básica - MNDEB

PROJETO/ATIVIDADE: 12. 365 0008 2,088 - Gcstà<. án ensino infantil creche -
í-undeb 30" o

CLASSTFICAÇ.\0 ECONDMICA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e materi:il permanente

.\inda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido ê [xissível
verificar que o preço pelo qual será locado t) imóvel está compathcl com os valores
praticados jielo mercado confonnc parecer prévio de avaliação.

Exarainandt) o referido proces.so, foram tecidas as considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigaturiedadc de realização
de procedimento liciuuorio para contratações fcii:ts pelo Poder Público. No entanto, o
próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de e.xccçòcs à regni ao efetuar a
rcssal\-a dos casos especificados na legi.slação, quais sejam :i dispensa e a inexigiliilidade de
liciiacão-

Avenida Rio Branco, n° Ul, CEP: 65.725-/100, Centro - Pcdreiras/MA, e-niaU:

proL'ura(Iori<i(apedreir(is.niíi.go\'.hr
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Sendo assim, o legislador Consriruincc admitiu a possibilidade de cxiarircm casos

em que a licitação poderá deixai' de ser re.alizada, autorizando a Admmisiraçào Pública a
celebrar, de foirna discricionária, contratações diretas sem a concretização de ccrranie
licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contraiaçtio direta. art-
24, da I x;i n". 8.666/W elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, ttxlavia, esclarecer que para ser possível a contratação dkcra par
dispens:i de licit-açâo no presente caso, misrcr restar comprovadrj que a proposta ofertada c
a mais vantajosa pura a administração.

Não ê demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo de 03 (três) dLi.s, para nitificaçào c pulílicaçâo na imprensa oficial, no
prazo dc 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como em qualquer contratação direta, o preço aiustado deve ser coerente com i >
mercado, dcvenilo css:i adequação restar comprr.ivada nos autos, eis que :i validade da
contratação depende da razoabilidadc do preço a ser desembolsado pela Administração
Pública.

Considerando que cumpre a esta asscssoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação ile
eventuais vncios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei
H.666/y.'^. cm especial ao que determina o § 2" do art. 40 da Lei n" 8.666/93, traz.endo cm
anexo a minuta do contrato, o termo de referência e modelo de rotlas as declarações qué
deverão integrar os documcnttjs inerentes a habilitação.

.\ minuta do Ctititrato está cm consonância com a legislação que orienta a
matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas j)cla legislação, nos termos do art. 55 dá
Lei n" 8.666/93.

■Aiíemais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação dc lidiantes interessados, vLsto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tenrpo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem
as rcgularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídicíi, nà<»
competütdo a essa asscssoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade
dos atos praticados pelos gestores públicos.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS
MINUTAS, propondtj o retorno do processo ã Clomissào l'ennanetue de
Licicaçàt) para .as ptovndências decorrentes.

Avenida Rio Branco, n" II!, CEP: 65.725-OOft, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
procurudoriu{a pedreirus.ina.ffov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRFJKAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: Ofi.l84.253/0n0I-49

SUc: hl(ps://www.pcdrcirus.mu.)>ov.l)r/

SMj.. É o parecer, rcmcfo à apicciaçào do «Sigào solidtantL paru
análise e deliberação.

Pedreiras - MA. 19 de janeiro ele 2022

FabriçM^sta Sampaio
.\ssessor | iirídico
üA1VPI"N"9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 6S. 725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-ntaií:
prociiradoria(apedreiras.nia.f{oy.hr



ESTADO DO M ARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: I(l.432.38y/«0ül-ll6
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, docuincnlos e despachos conLidos no Processo Adniinis-
iraiivo n" Ü3010Ü4/2022. RATIFICO a Dispensa de l.ieitaçào n° 001/2022. reconhecida pela Procu
radoria Cieral do Município, para conlralar a empresa ITanco & Franco L.tda. inscrilo CNPJ;
02.331.738/0001-67. para aquisição bebedouro industrial cm Inox, acessível, com 02 (dois) senso
res infravermelho de adicionametUo de agua. c atendendo até 15(1 pessoas por hora. para atender os
alunos das eseolas da rede infaniil do município de Pedreiras/MA.

Esse Termo se fundamenta na Lei Federai n" 8.666/93, Art. 24. Inciso 11/1993.

Cujo valor Total édeRS 13.900.00 (três mil e novecentos reais para o exercício de 2022.

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNID.ADE GFiSTORA: 0219: Fundo de desenv. Da Educação Bitsica - FUNDEB
PROJETO/ATIVIDADE: 11 365 0008 2.088 - Gestão do ensino infantil creche - Fundeb 30%
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO.

Nesta oportunidade, dctcnnino a publicação deste ato.

Pedreiras/MA, 19 dc janeiro de 2022

Maria do AmpMw%Suos Albuquerque
Secretário Munjicipal de Educação

Rua Maneco Rego, ii'640, CEP: 65.725-0(f0,fíairro: Engenho - Pedreiras/MA, e-maU: educa-
cao(á:pedreiras. nia.go v. hr
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ESTADO DO maranhão

PREEEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNP.I: l)6.075.255/0Ü0l-0«

Site: https://«« w.pedrciras.ma.t»ov.br/

AVISO DE RA JIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MUR.AL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as iníbrmavôes, pareceres. documentos e despa
chos comidos no Processo Administrativo n" 0301004/2022. RATIFICO a Dispensa de Licitavâo
n° 001/2022. reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar a empresa Franco
& Franco Lida. inscrito CNPJ: 02.331.738/0001-67. aquisição hcbedouro industrial cm Inox.
acessível, com 02 (dois) sensores infravermelho de adicionamenlo de agtia. e atendendo até 150
pessoas por hora. para atender os alunos das escolas da rede inlaniil do município do Pedrci-
ras/MA. Lsse Tenno se fimdamenla no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n" 8.666/93. Cujo va
lor Total é de R$ 13.900.00 (três mil e novecentos reais) para o exercício de 2022. que .serã pago
com recursos do Programa de Trabalho: ORGÃO: 02 Poder lixecuiivo: IINID.ADE GF.S TÜR.A:
0219: Fundo dedesenv. Da Educação Básica - FUNDFB: PRO-lE rG/ATIVlDADE: 12. 365 0008
2.088 - Gestão do ensino inianli! creche - Fundcb 30%; CLA.SSiFICAÇ.ÃO ECÜNDMK.A:
4.4.90.52.00 - Equipamentos c material pemtanenle: Sendo a.ssim. autorizo a realização da DFiS-
PESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste
ato. Pedreiras - .MA. 19 de janeiro de 2022. Maria do Amparo Santos .Mbuqucrque. Secretária
Municipal de Educação.

Pcdreiras/MA. 19 de janeiro dc 2022

Maria do Ampma^nlos Albuquerque
Secretária Miniicipai de Educação

Rua Maneco Rego, n"640, CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras/MA
e-mail: educacaoOppedreiras.nta.gov.hr
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KSTAOO DO MARANHÃO

PREFEnmu MUiNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.Ü75.255/0II01-08
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CONVOC AÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, convoca da empresa Franco & Franco Ltda,
inscrito CNPJ; 02.331.738/0001-67. comparecer em três (03) dias úteis à Rua Maneco
Rego. n° 640, CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras/MA. para assinatura do contrato da
Dispensa de Licitação n° 001/2022.

Cumpre - nos inforniar que a desalenção injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 20 de janeiro de 2022.

Maria do Ampart^S^tos Albuquerque
Sccretárii. Munjc/pal de Educação

Recebi em:

Nome completo:

CPF n°:

Rua Maneco Râgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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CAÊXA
CAIXA ECOííOMlCA FEDERAL

Certificado dc Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço;

02.331.738/0001-67

V R FRANCO NETO

R TRINTA E CINCO 03 QUADRA VINTE / COHAB SaCAVEM / SAO LUIS / MA
/ 65043-670

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vandade:30/12/2021 a 28/01/2022

Certificação Número: 2021123001343311134685

Informação obtida em 19/01/2022 18:21:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

IS.l'
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FRANCO E FRANCO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.331.738/0001-67

Certidão n": 2077160/2022

Expedição: 19/01/2022, às 18:17:34

Validade: 17/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Cercifica-se que franco e franco lida (matriz e filiais), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 02.331.738/0001-67, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois), dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superio.r do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalhe quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada era julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenci<ã r ios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

<  r.i;rc MliT ;'í: vr.; :■ '
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GOVERNO DO ESTADO DO MARAh|||o::^^^C)
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZERDÃ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 235805/21 Data da 11/11/2021 11:03:02

Inscrição Estadual: 122377982 CPF/CNPJ:02331738000167

Razão Social: FRANCO E FRANCO LTDA

^Endereço: RUA QUATRO. 500 : QÜDRA E LOJA 17;: BARC CENTER; CEP: 65072743 -

Telefone: (98)99951477 Município; SAO LUIS UF: MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/03/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
^http://porta[.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/12/2021 11:00:33
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C6qícqM/202J_

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 090045/21 Data da 20/12/2021 09:48:32

Inscrição Estadual; 122377982 CPF/CNPJ: 02331738000167

Razão Social: FRANCO E FRANCO LTDA

^Endereço: RUA QUATRO, 500 : QUDRA E LOJA 17;: BARC CENTER; CEP: 65072743 -

Telefone: (98)99951477 Município; SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/04/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa",

K

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão; 20/01/2022 09;33;49
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

F»roc.<mn^?02-2'
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDAO POSmVA com efeito DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00006751082022

Validade: 19/02/2022

CERTIFICAMOS QUE. VEmFlCANDQ OS REGISTROS DA SECREFARIA MUNICIPAL DA FAZENOi
CONSTATAMOS EXISTIR. NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRlCÂO DA P
URIDICA DESCRITA ABAIXO. AS OUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. CONFORME O
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6.289. DE 28/12/2017,
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRÁR DÉBITOS
AINDA NAO registrados OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

CNPJ: 02.3Sl.738/0001-67 Inscrição Municipal; 60902003

Razão Social: FRANCO E FRANCO LTDA
{-.-z

475989900 - COMERCIO VAREJISTA D£ OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

.. izlíc«

Logradouro: RUA AUXILIAR II

Número: 32

Bairro: COHAJAP

Município: SAO LUÍS - MA

Complemento: 07;

CEP:65072790

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 20 de Janeiro de 2022 ?s 09:38. sob o código de
autenticidade n« F9C4DE1886F6223561DA0A745AD56726.

A aiitciiticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
hLtps://stm,semfaz,saoluis.riia.i'ov.br/validacaocerlidao,

"NÃO t VÂUDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL ÜE EDUCAÇÃO
CMM: 06.Ü7S.255/0001-08

Site: IUIps://\vww.petlreiras.ma.gov.br

CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n" 20220105/2022

Processo Administrativo n" 0301004/2022

Dispensa de Licitação n" 001/2022
CONIRATO QUE ENTRE SJ

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO EA EMPRESA FRANCO
& FRANCO LTDA, NA FORMA

ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ; 06.075.255/0001-08. com sede na Rua
Maneco Rego. n" 640, CEP: 65.725'i)00. C'c7i//y) - Peilreiras/\'IA.. neste ato representado

pela Sra. Maria do Amparo Santos Albuquerque . Secretária Municipal de Educação, portador

do CPF n° 750.717.033-00, doravante denominado CONTRATANTE, c do outro lado a

empresa Franco & Franco Ltda. inscrito CNPJ: 02.331.738/0001-67. com sede no Rua 04,

Quadra. E. loja 17, Bairro; Jardim Bela Vista, São Luis/MA. CEP : 65.072-743, neste ato

representado pelo senhor Virgílio Rodrigues Franco Neto. portador do CPF: 371,363.721-00,
denominada CONTRATADA, pactuam o presente contrato com base no Processo

Administrativo 0301004/2022, DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 001/2022, Tundamcntado na
no artigo 24. inciso II da Lei n° 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis; e. devendo ser
executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.)ETO CONTRATUAL

Aquisição bebedouro indu.slrial cm Inox. acessível, com 02 (dois) sensores infravennclho de
adicionamento de agua. e atendendo até 150 pessoas por hora. para atender os alunos das
escolas da rede infantil do município de Pcdreiras/MA

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO;

O prazo de vigência do contrato será a partir da data 20 de janeiro de 2022 até o dia 31 de
dezembro dc 2022.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços seu início a partir da
emissão da Ordem de Serviço.

Rua Maneco Rego, n' 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
e-mail: educat;ãtSflj}e(lreirus.ina.8ov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRE I ARIA MllNICIPAI. DE EDUCAÇÃO

CM'J: 06.075.255/0001-08

Site: https://\vww.pcílrelras.ma.}iov.br

CLÁUSULA TERCEIR.V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Conslituem obrigações da CONTRATANTE;

a) reali/ar os pagamentos devidos à CONTRATADA, niis condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, inlbnnações c demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato:
d) receber provisória e/ou dcfiniiivamenie o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA OUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) conduzir a execução dos ser\'iços de acordo com as nonnas legais c com estrita observância
da Proposta de Preços e da legislação vigente:
b) executar os serviços, nas datas, horários c locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos produtos ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em
todos os níveis de trabalho;

d) manter-se. durante toda a duração deste contraio, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus p ara a CONTRATAN I E. os serviços necessários à correção e
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis;
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados:
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdcneiária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total dc R$ 13.900.00 (treze rnil e novecentos reais), conforme
planilha abaixo: ■

ITEM PRO°uuS?<vrcòs ̂  ^ total
Bebedouro industrial em

Inox. acessível, com 02 (jinjiq
(dois) sensores Infravemielho
de adicionamcnto de ayua. e

6.930.00 13.900.00

Rm Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: eduan;ão(^pedreiras.ma.f{ov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECREI ARIA MUNIC IPAL l)K EDtiCAÇÃO
CMM: 06.075.255/0001-08

Site: lillps://w\vw.petIreiras.ma.gov.br

atendendo até 150 pessoas
por hora.

CLAUSULA SEXTA - PREÇOS, CONDÍCOF.S DE PACÍAMENTOS:

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na
cláusula quinta deste Contrato, creditada na agência do Brasil, agencia 5716-9, conta
corrente: 7.904-9

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes os srviço.s deverão ser
emitidos e entregues até o 3" dia útil. após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA. situada na Av. Rio liranco. A'" NI- Centro, acompanhados das
certidões negativas atualizadas do. FGTS. Tributos Federais. Estaduais da Sede, e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas c Certidões Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO; O descumprimento do prazo limite para emissão c entrega dos
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a
condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que
só poderá ser realizado mediante a regularização da Falta.

PARÁGRAFO QUARTO; Caso se faça necessária a rcaprcscntação de qualquer fatura por
culpa da CONTRA FADA. o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA
FLSCALIZACAO DO CONTRATO:

O contrato deverá ser executado llclmente. de acordo com as cláusulas avcnçadas. nos termos

da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecuçào total ou
parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contraio será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato'", a quem caberá a respon.sabiíidadc pela fiscaifeação desta execução e pelo atestado
de conformidade dos serviços entregues para que se^rqtesse o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante ^CONTRATANTE^sob pena de ser
responsabilizado adminisirativamcnté, anotará cjiixegistrcr^oprio. através do Relatório de

Rua Manceo Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua

competência, deverá comunicar imediatamente o falo ao seu superior administrativo, para
ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos
c processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CON TRATADA, nem a exime de manter
fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

A CONTRATADA c responsável por danos causados por si c por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, nao
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO; A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes dc acordos, dissídios e convenções coletivas, prcvidenciários. fiscais e
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento
dos créditos da CONTRATADA. j

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO>Á

O presente contrato poderá .ser alterado, com as devidas jtislificativas. de^e que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no"'artr'65rdaT7ei ri 8.666/93. mediante
Termo dc Aditamento,

CLAUSULA DÉCIMA -

PENALIDADES:

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DEMAIS

A inexccuçào do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:

Rua Maneco Régo. n " 640, CEP: 65.725-000, Centro - Peüreiras/MA
e-maU: cducaçih)(ape4reinis.mo.}{ov.hr
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a) advertência, que poderá ser aplicada quando ítouver, em especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento dos serviços
desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade.

b) multa;
b. I) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração
do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma
primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-.se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de ine.xecução total
do contrato;

b.2) em caso de inexecuçflo total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injusiillcado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade
de rescisão unilateral do contraio pela CÜNTRATAN fE ou da aplicação das sanções
administrativas:

c) suspensão temporária do direito dc licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou. ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em
especial:

c.l)- reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados:
C.2) - atraso, injustificado, na cxccução/conclu-sâo dos serviços, contrariando o disposto no
contrato:

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades dc advertência ou multa:
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato: ]
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a ContraladaJdopeidãSê para
contratar com a Secretaria Municipal de Educação /

d) declaração dc inidoneidade para licitar e contratar com a AdmmjsLcaçSe-Pàblica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou àté~qQe seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta o Secretaria Municipal dc Educação,
quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE,

Rua Maneco Rê^o, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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evidência de atuação com imcresscs escusos, inclusive apresentação de documentos falsos oü
falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou
aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARAGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderào ser aplicadas cumulativamente
com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de .sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório c a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das
perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA
após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-
se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja
no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a
CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da su.spensào será fixado de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida ao Secretaria Municipal de Educação, cópia do ato que
aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a
fim de que seja averbada a pcnalização no cadastro municipal de fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecuçâo total ou
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da intimaçào do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO;

A ocorrência diis hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93. inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmentc, o contraio. Independentemente de interpelação
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 c 80 do inesmo dtploma legal, no
caso de inadimplência. —

Rua Maneco Rego, n " 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos dc rescisão conirauial serão formalmente motivados
nos autos do processo dc compras, assegurado ú CONTRATADA o direito ao contraditório e
à prévia e ampla defesa.
PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços
não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que forem
apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATEILAL DO CONTRATO:

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei. sondo que a rescisão por inadimplemento das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima
Segunda.
PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, cm Iodos os
casos em que admitidas, independem dc prévia notificação judicial ou extrajudicial c operarão
seus eleitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, dc observância obrigatória, a
impossibilidade dc a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78. XIV, da Lei
n"8.666/93. se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a
sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA

SUBCONTRATACAO:

DA CESSÃO, TRANSFERENCIA OU

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.
O presente contrato não poderá ser objeto dc subeonlraiação, no lodo ou em parte, não ser
com prévio e expresso conseniimenlo da CONTRA TANTE, e sempre mediante instrumento
próprio, devidamente motivado, a .ser publicado no Diário Ollcrai dá Mamnlíão.

Rua Maneco Rêgo, u" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Sc pcnniiida a siibconlrataçào pela ConlraiatUe. sempre de no
máximo de 40% c desde que não recaia sob o objeto da qualillcaçào técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Siibcontralado por todos os direitos c obrigações
que do contrato adviercm e deverâo atender a todos os requisitos de babilitaçao e,stabelecÍdos
no instrumento convocatório c legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO .lUDIClÁRIO;

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impo.stas à CONTRA TADA, inclusive
as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo
para haver o que lhe for devido, a CONTRA TADA ficará sujeita ao pagatnento. além do
principal do debito, da pena convencional de I ü% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos
juros de mora de I % (um por cento) ao mês. despesas de processo e honorários advocalícios,
estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral do Secretaria Municipal de Educação, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0219: Fundo de desenv. Da Educação Básica - FUNDEB
PROJETO/ATIVIDADE: 12. 365 0008 2.088 - Gestão do ensino infantil creche — Fundeb

30%

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com ey)ressa-renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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E. por eslarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor. depois de
lido e achado conforme.

Pedreiras/M A. 20 de janeiro de 2022

MARIA DO AMPARO SANTOS ALBUQUERQUE.
Secretária Municipal de Educação

CONTRATANTE

'^J t V Oy //. /? .
jTanco & Fj^co Ltda

CNPJ: 02.331.738/0001-67

Virgilic Rodrigues Franco Neto
CPF: 371.363.721-00

CONTRATADA

Rua Maneai Rêf{o, u" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
e-mail: educaçãíXà pedreiras. ma.}'oy. br
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A Empresa:

Eranco & Franco Lida

CNP.I: 02.331.738/0001-67

Endereço: Rua 04. Quadra. E. loja

São Lui.s/MA. CEP : 65.072-743

". Bairro: Jardim Bela Vista

ORDEM DE ENTREGA DE MATEB

CONTRATO N^^OlZOlOS/lOlt

Piezados.

Pelo presente autorizo a Aquisição bebedouro industriai em Inox. acessível, com 02
(dois) sensores infravermelho de adiclonamento de agua, e atendendo até 150 pessoas
por hora. para atender os alunos das escolas da rede infantil do município de
Pedreiras/MA.. objeto do Processo Administrativo n® 0301004/2022 Dispen.sa de
Licitação n" 001/2Ü22-EDUC, conibrmc especificações apresentadas na proposta de
preços do contratado supra.

Pedreiras - MA, 20 de Janeiro de 2022

Maria do Ampar
Secretária Mu

^ntos Albuquerque
npal de Educação

RECEBIDO EM Qâ! j /2022.

Franco & FratícM-lda

CNPJ: 02.331.738/0001-67

Rua Miiiwco Rcfio, ii"640, CEP: 6S.72S-000, Bairro: Centro~Pedreiras/MA, e-mail:

edHcac(uKà.pedreiras.nia.gn\'.hr
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TRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTI^TAÇÂO DIRETA

N°TCE: 242532

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDREIRAS

PROCESSO: 0301004 / 2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 20220105 / 2022

CONTRATADO: V R FRANCO NETO

CNPJ CONTRATADO: 02331738000167

DATA ASSINATURA: 20/01/2022

VALOR; R$ 13.900,000000

Recibo emitido em 15 de Fevereiro de 2022 ás 15:26:32 com o número 1644949592403.

São Luís, 15 de Fevereiro de 2022

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cuntia, s'n Jaracati • Sio Luls<MA) • CEP 6SD76-820 Telefone: (98) 2016-6000
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0301004/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
parecercs. documentos c despachos contidos ao Processo
Administrativo n" 0301004/2022. RATIFICO a Dispensa dt
Licitação n° 001/2022. reconhecida pela Procuradoria Geral do
Munícipia, para contratar a empresa Franco & Franco Ltda.
inscrito CNPJ: 02.331.738/0001-07, aquisição bebedouro
industrial em Inox. acessível, com 02 (dois) sensores
infravermelho de adicionamenio de agua, c atendendo até ISO
pessoas por hora. para atender os alunos dos escolas da rede
infonlil (Io município de Pedreiras/MA. Esse Termo sc
fimdmuonta no inciso U do artigo 24 da Lei Federal n" 8.666/93.
Cujo valor Total « de RS 13.900.00 (três mil c novecentos reais)
para o exercício de 2022. que será pago com recursos do Programa
de Trabalho: ORCAO: 02 Poder Executivo:' UNIDADE
GESTORA; 0219: Fundo dc dcscnv. Da Educação Básica -

FUNDEB; PROJETO/ATIVIDADE: 12. 365 0008 2,088- GcsiSo

do ensino infantil creche - Fundcb 30%: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material
permanente: Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA c
determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade,
determino n publicação deste ato. Pedreiras • MA. 19 de janeiro
de 2022. Maria do Amparo Santos .Albuquerque. Secretária
Municipal üc Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:

0301005/2022
TERMO DE R/\TIFICAÇÀO. Considerando as informações,
parecercs. documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n° O3OI0OS/2O22. RATIFICO a Dispensa de
Licitação n° 002/2022. reconhecida pela Procuradoria Geral do
Município, para contratar com u senhor Juscnir dc Jesus Luecna,
portadora CPF: 462.607.733-15. objetivando a Locação de intóvcl
localizado na Avenida Mariano Lisboa. 1388- Bairro; Engenho do
Município dc Pedreiras -MA para funcionamento da APAE -
Associação de Pais e Amigos das Excepcionais no Municipio dc
Pcdrcíras/MA. Essa Termo sc fundamenta no inciso X do artigo
24 da Lei Federai n° 8.666/93. O valor global do contrato é de

valor RS 30.000,00 (trinta mil rc.ris). que será pago com recursos
do Programa de Trabalho: ORGÀO; 02 Poder Executivo:
UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal dc Educação:
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria
Municipal de Educação: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
3.3.90.36.00 Outros Serviços dc Terceira Pessoa Física. Sendo
assim, autorizo a re.alizaçào da DESPESA c determinando o
respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a
publicação deste ato. Pedreiras. 07 de janeiro de 2022. Maria du
Amparo Santos A1buquer(|ue. Seerelária Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE -

LICITAÇÕES - TERMO OE RATIFICAÇÃO:
0401001/2022

Ano 10 - Edição N° 514 de 21 de Janeiro de 2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO Considerando as informações,
parecercs, documentos e despachos contidos no Processo

nações, Administrativo n" 0401(K)t/2022, RATIFICO a Dispensa dc
rocesso Licitação n° O0I/2O22, reconhecida pela Procuradoria Geral do

cL' Municipio. para contratar com a senhora Mareia Regina Castelo
cral do Moreira Galeno, porrador CPF:460,751,603-10, proprietária do
D Ltda. imóvel localizado à Rua Dr. João Alberto, quadra, 05-B, N" 03.
jcdouro Dairro: Maria Rita Município de Pedrciras-MA, Esse Termo se
ensorcs fundamenta no inciso X do artigo 24 dn Lei Federal n' 8,666/93.
ilé 150 cujo valor mensal c de RS 2.000.00 (dois mil reais) pelo período
Ja rede j2 (doze) meses, lendo como valor global RS 24.000.00 (vinte
mo SC 0 quatro mil reais), para o exercício dc 2022, que será pago com
666/93. recursos do Programa dc Trabalho: OROÃO: 02 Poder Exccuf 'o;
arcais) UNIDADE GESTORA: 0210: Secretaria Municipal de Meio

Ambietite; PROJKTCATIVIDADE: 18 122 0002 2.040: (àestáo da
IDADE Secretaria dc Meio Ambiente: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA;
asica - 3.3.90.36.00 Outros serv. dc terceiros pessoa fisica:. Sendo assim.
Gestão autorizo a realização da DESPESA c determinando o respectivo
rAÇÃO EMPENHO. Nesta oportimidade, determino a publicação deste
iiatcrial aio. Pedrciras-MA. 13 dc janeiro de 2022. Aldecici Farias Reis,
'ESA c Secretário .Municipal dc Meio Ambiente
nidadc.

janeiro
crctária GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - LICITAÇÕES - .

EXTRATOS DE CONTRATOS: 20220076/2022

EXTRATO DE CONTR.\TO N° 20220076/2022- PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 01I2001/2021. PARTES: Gabinete do

Prefeito do município dc Pedreiras - MA c a Empresa;
ANDRADE RODRIQURS & SOUSA-ME msidcme na
residente na AV: Ayrton Scim. n" 42, Esplanada, TeresinaPl,

nações, inscrita no CNPJ N° 17.572.455/0001-84. OBJETO; Aquisição de
rocesso kits dc bandeiras, contendo, uma (01) Brasil, uma (01) Estado do
msa de Maranhão e uma (01) Municipio de Pedreiras, com as dimensões-
cral do 90xl40cm. com tamanho odciai. atendendo interesse du Gabin 'te
Luecna, da Prefeita do Municipio de Pedreiras • MA. VIGÊNCIA:
Imóvel 12'01/2022 a 31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: RS
enho do 7.500,00 (sete mil e quinhentos), DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder
\PAE - Executivo UNIDADE GESTORvV 0201 Gabinete do Prefeito -
:ipio dc PROJETO/ATIVIDADE: "04 122 0002 2.002: Gestão do
o artigo Gabinete - CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
Io i de Material de consumo - MODALIDADE: Dispensa de Licitação
«cursos n°001/2022. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 24. inciso H
ceuiivo: d.i Lei 8.666/93. RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA,
:ucução: 12/01/2022. Maria Vami.sa Inácio Pereira Leite, Chefe dc
«rciaria Gabinete do Municipio dc Pedreiras.
)MICA

. Sendo - . „ -
ando o SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-
lino a LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

'açj/" 20220099/2022
EXTRATO DE CONTRATO N" 20220099/2022- PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 0301005/2022. PARTES: Secretaria

ITÊ - Municipal de Educação dc Pedreiras - MA c o senhor .lUSENIR
.  DE JESUS LUCENA, inscrita no CPF sob o n° 462.607.733-15.

OBJETO: locução dc imóvel localizado na Avenida Mariano
Lisboa, 1188 - centro. Município de Pedreiras -MA., para

Assinado oletronlcsmcnle poc José Anderson da Silva Lima m
CPF: em 21/01/2022 18:03:26-If com n*: 192.168,0.108

www.pocrre?r3S.md.gov.br/diôríoofícíat/7Kl-1214 f

rA|4(u(() S de 9



Assinado eletronicamente por José Ardetaon da Silva Uma - CPFt •••.3fi9.343-" em 21/01/2022 18:03:26-IPcom n*; 192.168.0.108

mm

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
PEDREiRAS/NIA j

PfOC?Ít2i2£Ü/202Ü

Rub. ^
TERCEIROS Ano 10 -

liincionamcmo Ja APvMi - .'Vísociação dc Pais c Amigos dos
Excepcionais no Município de Pcdrciras/MA. VIGÊNCIA:
07/01/2022 a 31/12/2022. VALOR DO CONm\TO: RS

30.000.00 (trinta mil reais). DOTAÇÃO: OROÂO: 02 Poder
Execu:ivo: UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal dc
Educação: PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 GcsiSu da

Secretaria Municipal de Educação: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA; 3.3.90.36.00 Outros scrv. dc tcrc. pessoa Fisica.
MODALIDADE; Dispensa dc Licitação n°002/2022. com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X da Ui 8.666/93.
RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA 07/01/2022. Maria do
Amparo Santos Albuquerque, Secretária Municipal dc Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220105/2022

EXTRATO DE CONTRATO N° 2(1220105/2022- PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 031)1004/2022. PARTES: Secretaria

Municipal dc Educação dc Pcdrcira.s - MA., e du uuiro lado a
empresa Franco & Franco Ltda. inscrild CNPJ:
02.331.738/0001-67. OBJETO: Aquisição bebedouro industrial
cm Inox, acessível, com 02 (dois) sensores infravermelho de
adicionamenio de agua, e atendendo ate ISO pessoas por hora.
para atender os alunos das escolas da rede infantil du município
de Pcdrcitas/MA. VIGÊNCIA; 20/01/2022 a 31.'12/2(>22.
VALOR DO CONTRATO: RS 13.900.00 (treze mil c

novecentos rc.iis). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo;
UNIDADE GESTORA: 0219: Fundo dc desenv. Da Educação
Básica - FUNDEB: PROJETO/ATIVIDADE; 12. 365 0008 2.088-
Gcslâo do ensino infanli! creche - Fundcb 30%:
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4,90.52.00 - Equipamentos e
material permanente: MODAI.IDADE: Dispensa dc Licitação n"
001/2022-EDUC. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 24,
inciso n da Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA,
20/01/2022. Maria do Amparo Santos Albuquerque, Secretária
Municipal dc Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AM8IENTE;fJ
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS;

20220109/2022
EXTRATO DE CONTRATO N" 20220109/2022- PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 1802001-2021. P.-VRTES: Secretaria

Municipal de Meio Ambiente do Miinieipio de Pedreiras - MA e a
senhora Mareia Regina Castelo Moreira, residente e dumlliclada á
Rua Sete de Setembro. SN, Apartamento, 02 - Centro - Aliamira •
PA., inscrito no CPF sob o 460.751.603-10, OBJETO: locação
dc imóvel lociillzado a rua Dr. Juão Alberto, quadra U5-B, N" 03.
Bairro: Maria Rita. Miinicipici dc Pcdreiras-MA, visando
funcionamento da Secretaria Municipal dc Meio Ambiente
Município. VIGÊNCIA: 14/01/2022 a 31/12/2022. VALOR DO
CONTR/\TO: RS 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA; 0210: Secretaria Municipal dc Meio Ambiente:
PROJETO/ATIVIDADE: 18 122 0002 2.040: Gestão da Setmjlaria

Edição N° 514 de 21 de Janeiro de 2022
de Meio Ambiente: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA;
3.3.90.36.00 Outros scrv. de teixciros pessoa fisica:
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n°001/2022, com
FUNDAMENT.AÇÃO LEG-AL; Art. 24, inciso X da Lei 8.666/93,
RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA. 14/01/2022 Aldcclei
Farias Reis. Secretário Miuiicipal de Meio Ambiente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA - JA
ERRATA-PE PQRTÃRiA.- ER^TA: 233/2p;^J|

ERR.ATA. A Portaria n° 233/2021, publicada no DOU dia 04 de
j;ineiro do concntc ano. rctilicamos:
ONDE SE LÊ: H - Os recursos orçamentários necessários ao
custeio das despesa.s constantes do item 1 serão oriundos da
seguinte dotação orçamentária: 1030200222.047 - Manutenção
das Atividades do Fundo Municipal de Saúde, elemento de
dcspcsa;3.3-90.14.00 DIÁRIA - CI^, e os rcctirsos financeiros
correrào à conta da fonte de recurso 0212000000 -Serviço de
Saúde.

LEIA-SE: II - O.s recursos orçamentários necessários ao custeio

das despesas constantes do item I serão oriundos da seguinte
dotação orçameni-ária: 10 122 0002 2.058 - GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE GARANTIR O FUNCIONAMENTO
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, cicmcnio de despesa:
5.3.90.14.00 DIÁRIA • CIVIL c os recursos financeiros corrcrao à
conta da fonte dc recurso ̂ 00100200 RECEITA DO IMPOSTO E
TRANS. - SAÚDE.

Pedreiras-MA.21 dcjaneirode 2022.

Mnrcilio Lira Ximcnes

Secretário Municipal dc Saúde

CONSELHO DE MEIO AMBIENTE - RESOLUÇi^P - ,,:
FICA SUSPENSO : 007/2022 • ■

RESOLUÇÃO N' 0(17/2022 - CMA, 21 DE JANEIRO DE
2022.

Dispõe sobre a Medida de segurança para licença de festas e
eventos privados.

O PRESIDENTE MUNICIPAL DO CONSELHO DE MEIO
AMBIENTE DE PEDREIR/VS, Estado do Maranhão, no uso de

suas atribuições legiiis. nos termos do Art. 4" e 5°. du Lei N"
1.224, dc 17 de dezembro dc 2007.

RESOLVE

Ari. Fica Suspenso no Prazo dc 90 dias. Emissão de
AUTORIZAÇÃO PARA EVENTOS cm todo território
Municipal, tendo cm vista o Decreto 002/2022 GB que decreta
Estudo du Calamidade Pública cm decorrência du novo surto dc
COVID-19.

Assinado el^ronlcamenla por José Anderson tia Sãva Uma
CPF: "•.3e9.343-" em21/01/202218:0326- IP com n*: 192.168.0.108 F7®
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Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: - Site; vvww.pedreiras.ma.gov.br

PROCESSO ENCERRADO - DISPENSA: DISPENSA 001/2022 SME /2022

OBJETO: AQUISIÇÃO BEBEDOURO INDUSTRIAL EM INOX, ACESSÍVEL. COM 02 (DOIS) SENSORES
INFRAVERMELHO DE ADICIONAMENTO DE AGUA, E ATENDENDO ATÉ 150 PESSOAS POR HORA,
PARA ATENDER OS ALUNOS DAS ESCOLAS DA REDE INFANTIL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

Data da publicação do(a) processo encerrado: 09/02/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - PROCESSO ENCERRADO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) processo encerrado do(a) DISPENSA -
DISPENSA 001/2022 SME /2022 está publícado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo;

https;//pedrelras.ma.gov.br/licitacaolista.php7id=388,

Pedreiras^a, 9 de Fevereiro de 2022.

Maria do Amparo Santos Albuquerque
Assessor

lempo ak
GOVERNO

istruir
C I P A L

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111- Centro - CEP: 65725-000 • Pedreiras\MA
CNPJ:06.184.253/0001-49-Tel: -Site:www.pedreiras.ma.gov.br

Link direto

nilps;//pedreiras.ma-gov.br/Ilcllacaolisla.php7id=388 [bJ;
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ESTADO DO MARAN}IÂO FLS. Cp C,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS Rub,' ^
CMM: 06.184.253/0001-49 ~ -

Site: h»ps;//www.pedreíra5.nia.gov.br/

PORTARU N''014/2022 - GP

"NOMIJA SF.RVinOK RK.SPONSÁVEL I»ELA

IISCALIZACÂO DOS CONTRvVTOS
ADMIMSTR.\riVOS DA SECRETARIA

MUNICÍPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

A Prefeila Municipal de Pedreiras, Esiado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES S.ANTOS, no u.so das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constiluiçào Federal.

CONSIDERANDO as determinações conlida.s na instrução dc processos de

despesas da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário uni servidor na administração pública

como responsável por fiscalizar a execução dos contratos firmados pela administração pública.

RESOLVE:

An. !"- Nomear o Sr, Guilherme Lopes Nascimento Rocha, inscrito sob o CPF

N" 036.6%.683-y(I e RG N" 062251742017-2 SSP-MA, como responsável pela fiscalização

dos contratos administrativos firmados pela Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras.

Art. 2° - Esta ponaria enira cm vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

REÜISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras MA, 07 de janeiro de 2022.

VANESSA-DOS PRAZERES S.ANTOS

Prefeila Municipal

l^edreíras
Tempo de Reconstruir
CO vèftNO


